
PROCESSO Nº DISPENSA Nº

00001.20251103/0001-46 CMI-03.11.2025-01

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGÉ

O B J E T O 

EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS  INSTALAÇÕES
FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE



TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
  
 

Aos três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco,  procedeu-se a abertura do
processo  administrativo  nº  00001.20251103/0001-46.  Com este  fim e  para  constar,  eu,
FRANCISCO ALAN SILVA GOMES,  lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que
tem como primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo  como
objeto  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS  INSTALAÇÕES
FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

Francisco Alan Silva Gomes
RESPONSÁVEL PELA ABERTURA DO PROCESSO



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Nº: 202511030001

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE

Unidade requisitante:

01 - CAMARA MUNICIPAL DE ITAPAJE (2025)

Responsável pela demanda:

ANTÔNIO YAN PEREIRA LOURETO

Cargo:

RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Matrícula:

--

E-mail:

uanlouretop@gmail.com

Telefone:

--

Celular:

--

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE

2. Justificativa da contratação

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de execução de serviços de manutenção e
adequação das instalações físicas da Câmara Municipal de Itapajé-CE, visando garantir condições
adequadas de funcionamento, segurança, conforto e acessibilidade aos servidores, vereadores e à população
que utiliza o espaço.

O prédio da Câmara, por se tratar de edificação pública de uso contínuo, demanda intervenções periódicas
em suas estruturas físicas e nos sistemas prediais, de forma a assegurar a conservação do patrimônio público
e a plena operacionalidade das atividades legislativas e administrativas.

 Constatou-se, por meio de vistoria técnica realizada in loco, a existência de pontos que necessitam de
reparos e adequações em setores estruturais, elétricos, hidráulicos e de acabamento, bem como a
necessidade de pequenas reformas para adequação às normas de segurança e acessibilidade vigentes.

 As intervenções pretendidas visam corrigir desgastes naturais decorrentes do uso contínuo das instalações,
melhorar a infraestrutura física e proporcionar um ambiente mais funcional, seguro e confortável aos usuários.

 A execução dos serviços é imprescindível para a continuidade das atividades institucionais do Poder
Legislativo Municipal, contribuindo para a preservação do patrimônio público, a prevenção de riscos
estruturais e o cumprimento das normas técnicas aplicáveis aos edifícios públicos.

 Assim, a contratação de empresa especializada mostra-se indispensável para a realização das manutenções
e adequações necessárias, garantindo a qualidade e a segurança dos serviços a serem executados.



3. Quantidade materiais/serviços a demandados

Sequencial Item Quantidade Unidade

1
OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

1,0 Serviço

Catálogo: 17167574 - Entidade
Natureza da
despesa:
44905101

Especificação: OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

4. Dotação orçamentária

Projeto / Atividade

0101.01.031.0001.1.001 - Ampliacao e Reforma do Predio da Camara Municipal

44905101 - Obras e Reformas Municipais

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF Nome Função Matrícula

722.896.273-72 ANTONIO AZEVEDO DE MELO Membro --

071.309.563-64 JOAO VICTOR SILVA MATOS Membro --

496.686.093-87 CAROLINA MARIA PINTO BARBOSA Presidente --

Itapajé / CE, 3 de novembro de 2025

ANTÔNIO YAN PEREIRA LOURETO
Responsável Pelo Documento De Formalização De Demanda



MEMORANDO INTERNO

Itapajé/CE, 03 de novembro de 2025

À(o) Senhor(a)
João Márcio Ferreira Bastos
Ordenador(a) de Despesas
Itapajé - CE

Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE, solicito que seja autorizado a
realização  de pesquisa de preços e prévia manifestação  sobre  a  existência  de  recursos
orçamentários para cobertura das despesas com vistas à deflagração do procedimento de
contratação pública,  para atendimento da presente requisição,  conforme especificação a
seguir:
 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1
OBRAS  CIVIS  PUBLICAS  (CONSTRUCÃO)  -  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS  INSTALAÇÕES  FÍSICAS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

1,00 Serviço

obras civis  publicas  (construcão)  -  execução  de serviços  de manutenção e adequação das instalações  físicas da câmara
municipal de itapajé-ce.

Antônio Yan Pereira Loureto
RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA



DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

Interessado: Câmara Municipal de Itapagé

R.H.

Eu, João Márcio Ferreira Bastos, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Itapagé, recebí em 03 de novembro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do  Processo Administrativo nº  00001.20251103/0001-
46.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada
no Processo Administrativo  em epígrafe,  determino a realização de pesquisa de
mercado, elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido,  assegurando o alinhamento das contratações e promovendo  eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com  a  manifestação  dos  referidos  responsáveis,  devolvam  os  autos  para
apreciação. 

Itapajé/CE, 03 de novembro de 2025

João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

OBRA:

SERVIÇOS DE MÂNUTENçÃO E ADEOUAÇÂO DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPAJE.CE

LOCAL:
SEDE DE ITAPÀJÉ.CE

MUNICíPlot
ITAPAJÉ - CÊ

OAÍA BÂSE:

TABETÂ SEINFRA 028 1 COM DESONERAÇÃO

ir-\ itil;rij'É à*:'Ê

corPo.srçÃo DE Pneço uxrÁnro
1.1- c1o7o DEuoLsÀo DE ÊEvEsfrÍENÍo c/^,Âo^ttass^ (x2)

lPÉDffRo

l*.*,"

I,2, C2210 REÍIRADA OE PORÍÂ§ E JÂTELÂS, I'ICLÚSIVE BAÍENÍES It'2)

i.3. ci065 DEt o!çio ôÉ prso cER^i tco soBFE LAsrRo oE collcREÍo íí2)

1 .4. CO7O2 CAÂCA r^XU^r OE ENÍUIHO Éta C^|[{X^O BASCUT ,tIE (Í3)

aÂrú HÀl aÀscL,rrNtÊ 6 ir3 iclí,
MtE4+fucÉokn

r-5. c2530 ÍRARspoRTE oÉ Í^ÍERtÀ!, ExcEÍo nocHA Etl c^rlNH^o arÊ 101« l1.3}

lc^lrirtu 
BÀscuuxTÉ 5 rB loPr

2-1. c2lgg RETELHÀrEtaro c/ ourRos rtPog DEIE!H^x Í, FuÀçÁo (it2|

EiFúruvÉEÁr;ffi

AJUDr!ÍIE OE ÍêIIAOLSÍÀ

3,i. CO7r6 CH^P§aO C/ 
^ÂOAIÀSSA 

OE C§EI{IO E À8Eü SrPEllElRAF lF çO I:3 É3P.:5|m P/ PAREDE (U2)-ffi- 
I

ÉngenheimCivl
(]kEÂ:r734$ - RllP 0623{,$1



3.2. c 1220 ÊllEOçO C/ ARC I SSIOECLEr{ÍOÊAÂaIAIPÊ En l.TR CO1:3íX2)

fP€mú'ó

t*

!.3. c,r42 cEl^§a^ E3IA!Ílo^ RErrE^D^ Cr 
^tô. 

clErto E AiEl 
^rÊ 

lorr0o {eoo c61- PEI-íPEI-4 Pl P n€OÊ lpl

crRÀlc} rsrtArTÀ) RÊÍfr.rÔ^ orâcNsô€ s 
^ 

IE ror roor Éqr úm PfrtPÍrr

!-a. clt20 RIJUI{T^XaNÍO C/ AÂC. PRÊ,FABRIC^D^ JUllÍA AtÉ 2m Éta CliltarcÀ AÍÊ !or!o cm (9oo cm') {PIÂEDE Prso, {ll2)

a.1. c1611 t^SÍtO DÉ CONCRETO FÊGULIÂ|Z DO ESP.= 5CX (r2)

ÚrC..-Úlh

a.2 c3oo1 clR^lrca êst LÍao^ FEÍlFrcaD^ c, 
^16. 

PRÉ+^lRlcaoa 
^cra 

DE 3orrl, ú íeoo .írt) . PEI-5'?Ér.4 . l/ PÉo ll2l

Effi ccr^nrr rÁecrDA É caÍa\rc-,.s E p(n.rt^N Í(1§

cEÀI&c^ ESaUrÍrD RÊrírcAm Dltr§ó€s rwoâfs oc rLnsr (m sr') pÉlarFtl

Engenheim Civfl

{]FEA]734$. RilP 6223{755í



Rr14rrl
is1316t

v^roR.l

4,3. C'r23 FEJUrÍAIENÍo c/ ARc, PRÉ+ BRtcÀDÀ JUNT^ AÍÉ 2mn ÊX CERALrcÀ 
^cl* 

oE 3ox3o cm {goa clrflE PoRcELAN^tos IP^REDE PÉo) (L2)

a.,t, c5028 ptso uTERtRÁvAlro ÍlPo lJol.rxrio Í20 x 10 x ,acÍl, ctxzÀ - corPÂclacÂo {Ec^llrz DÂ l{2)

c0PÂcT ooR DE ã.rc-^ !,allÀlÓelÁ HP I rClI)

c(lÍ, c1^ooR oE ?rÁcÁ lBR Tóffr te 7 rcHPr

aõ oE PEDRÁ

r rJouNHo c2o x ro x rcri coR NÁruRÂf

,I,5, C286]T LASÍRO OE Pó OE PEDRÀ (T3)

5.1. Cr615 L^ÍEr OU^S OELÃO§ Élt P^REDES rl{ÍERtl^S §/üASSA (f2l

aroríoo sEr-ao(,t P^RÂ IrNtuRÂ LÁlEx

5.2. C161a LÀiEX OU^S OEXÀOS EX PÀPEDES ÊXÍÉiNAS s,LSS^ {X2}

AIjUÀRE§i.IIÊRA

r ium RFPÀgtrn Ír s{n t RÊ ErÉs

Francrro dal Clago Álws Junin
Engmheim CivI

cREÂ3734$. RtíP 0622il755í



5.!. Ct2Oó Ef, §3ÂtrENÍO OE ESOUADRT^S OE r DÊR^ Píll$A óLEO OU ESX LÍE 2 OÉXÂOS {r2'

m
IL'l^ 

PÁR r,tÁD€rR^rass

IÍrÀ5s^c@rM 
AB srtr dro

I"*

E

5.a. cr28o ESra^!?Ê oua§ D!ta^o3 cc Esou^DÂt s oE rAoErR^ (r2)

rU m BRÂ,ICO Fa§co t,!,!r,rD(,l P rÁDÉrRÂs

1 IXA PAÂÀ TUIT tRA r!A!SÂ

6.1 cas1, pORÍ^ Eia 
^lutriNto ^NooE 

DO NAÍURALJfOSCO, OE 
^BR|R, 

sÊÍ 6A,{OEltlOlAÉoU PEÍÍoRrL. sEÍ vDnO. FORNECúIET{ÍO É f,om^GÊr l$2)

P(XÍ^ rrl 
^rurlinrj 

i$rD?ÀDr D€ amR §{rr s NotnoL^ Lrr,

6,2. Ca51 5 JANÊL^ EI AtUSitalO AraOOra OO ra^ÍUR r.raosco. DÉ coFRER. cox aar'roErRoL E/ou PEíIolrL, 3Êr voÊo . FoRNECIIEI{Ío E ToNTAGÊ* {t2)

ls+ rÀ r riÃmNro â,qid{zrDo lr^ruRÁr É(xco Dê coRRrR co 8^,,|])r,nol Éoij

7.1. C1!20 ICÍRE|RO. LEiR Er CÀXA OE ZrtrCO. x: 20cll luL)

cHÁP^ D€ aÇO 6Avrrrurr0 llãj rÉsErÍ,oa{ir

7F-

,.2. C!2!3 PÀI{EL SEIFREfLEÍ|VO El 
^Lt 

r-aE C/PCLÉUL ArnEH^raÍE (r2l

Iffi.t.^RRocrút*llre'R^ 
lPr$,c'{'

f7úrúllocrxRnocEÊa 
tÉ rüro€n rp tníc+{,r

uroÍ516rllz

t^
Gm§co dÀr Álves Junloí

Engenhero Ctvt

cPEAi73496. RIJP mail7551

t
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PREFEITURA IIUNICIPAL OE ITAPAJÉ

OBRA:

SERVIÇOS DE MANITTENÇÂO E ADEOUAçÃO OA CAIÚARA MUNICIPAL DE ITAPA'IE.CE

LOCAL:
SEOE OE ITAPNÊ€E
MUr{rciPro:
ITAPAJÉ - CE

DÂTÂ BASE:

TABELA SETNFRA 028 1 COM DESONERAçÀO

cdvtPostçÔEs AUxtL|ÂREs
C,l,r29 AiôAltASS DE Cl.rENÍO E AÊEIA PEx.lR ÇO1:5(Í!]

EI@

lsrRw 
rÉ

g
E

|oôa2 BEÍONE|RA ELÊtitC^ 
'aot 

{CnP){Hl

ro5r! caxftHÃo lAscuLAxÍE 6 í3lcHll (H)

BEE'A

I*
gg
E

ry

D'EO CAi'INHÁO êASCULA'ITEO I3 {CHPI IHI

f;fiõ€ cÊR oEcpÉR&EoÔar r*rloa scurnrE{.,o

ry6.u
t".'""
P*
F.' 

xtJlrçÁ)

o53r c^tr{iÀo crcarRocafta oE I^oErR^ HP t16lcttr) {H)

f* o€ (»R^ O€ (,EE6 ürc-ÁÀrNHÃo C CrnnGrsÁ tr rr t{li§IÂ r ! 36 HPI

lD€riiÉcú4,Iô

ro7o3 caratNH^o c/calioclRla DE xaDÉlta xP 1!ô (cxP) (H)

óoc-Âr.flIôc crmf

t'" ffi) .- c^RRr]:ERr ot rar,t lÂ^ r r ,ô le)

- t'-g
Engênheho Civfl

cFEÂ3734$. RNP 0622317$!

i*) itii;liÉ à83'§



í!ârnLirrkl.) .,".-1

x,6i 2 cocP^cÍaDoi DE PL^c^ vlBa^Íófia rlF ? {cílt {xt

o€ oaa oÉ eER§& m c.ra,PÂcT ooR D€ Pr^c \,m iml^oHP)
l*ú,'

EE!gg

{}725 COmP^CÍAOOF OÊ PL.^C^ Vrtt^Íôâr HP 7 (CHP) {B)

m aÉ arRÁ E arpÉRÁçlo m c(,.p^cüooR D€ Pl-r6 vaÂrÍoRl^ (7 HP)

ÀTÉ§^r o€ oPÉRr{lo oo corP cr^DoR o€ Pr cá vrÊÊ^ice (7 HP,

r2r14 rr o oa oln oE oPlP^Çlo BET.ELí.50oI lH)

rclg

12721 Í^ÍÉFr^t OE OFEi^ÇlO OO C^í{NH^O lr,SCULAllÍE arl fi)

IM
lofocÉstug

12729 IAÍERI r DE OPEta çÁO OO CÀa$rHÀO C./ CAIIOCÊRú OE r^DEn 11$HP)(]ll

rcg

titrTt rAÍEFt ! oE oPEtt cÀo oo coxP^cÍ^Dot oE PLACÀ vlaR^tôFl í7 HF) ítl)

-----Dr6 F_

12722 [ÂO OÊ OaRÂ OE OPÉi^çÀO DO C^ltrH^O A^SClJLrürE 6lJ IX)

E73O XÁO DE O!l^ OE OPanÂC^O DO C XflXÁO C/ CAiIOCERIA DC r OElr (13ô tlP) tX)

'Irx,rmsiÀUf o\À$.{Àó

8772 nÃO Oa Oli Oê OPrai çÀO DO COrt^CÍ^OOi Ol PL^CAVúR Íôrl^ t? XPt llll

fEÉlôii E cor?.ar In DE Pria^ ltBll^roâà

F nncsco da Chea Alvrs Juotoí

Engealrcim Civi

cFEÁr3$ . RilP 06241755í



!I--c1 lÍfl'4-i
\lll;n
:<
:ÍL
:<
."F
;
')"
\í,'

ul
c
.uJ

<UJEô?
.,P-gru
<LuY(
EH=É

ulo
t!
aÀ
E
tr,Jô

IL

Iz
l

É

=

o
o
(}
)o
UJo
UJ

ozl!
F
lz
=IJ,.Io
o

<;É, ie.oüoa

.ul

?

E
ulo

À
oz
l:
É.
f
E
UJ

uJ
É,
À

!

c

€
gr

E

o
o
É
IJJzo
u)
uto
=q

9!

d
..2lrl iii
24o3
<l!F6
ôr-

a q I §
,

â 6

à

§

§ ã

=

É

E

a 6
E 3 a

a É 6 É

3

É,

ao

B

: á

z

í

a

5
c

o

d
(,)

ô
:

I
é :

v

o
9
L
l!

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÊ

ÔBRA:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E AOEOUAçÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPAJE.CE

LOCAL:

SEDE DE ITAPAJÉ.CE

MUNICiPIO:

ITAPAJÉ . CE i,$] iiÃÊiti'É &
DAÍA BASE:

TABELA SEINFRA 028,1 coM DÊSONERAçÃO

DE BDI

coo oEscRçÀo

S+G 030

L ô.16

TOTAL 696

Adhôisíâcáo cênh3l 5.00

OF Oespêsa3 60âncêres 059

0.97

TOTAL 6.5ô

BOI = 25,64%

(1+,4C+ S+ R+ G 
)x (r+ nr)x(1 + I )
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EngaüeiD Ciyí
cFEÁ37:4$ . RilP 62317Sr
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OATA BASE:

TABELA SÊINFRA 028 í COM DESONERÂÇÃO

IIÂO DE OBRÂEI'ICARGOS SOCTAIS SOSRE A

0001
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,,1

0 rol

I

,50|

s.r.roc6t 
^o1616 

do rÍÔdú

'ml
0001

R.sE s@EE, Rqnl,gdo

^u - 
Â.r.rêí16 r,ô Í,.ôôrrl

rEo.'J.oR6õ.o5miec'É

LOCAL:

SEDE DE ITAPAJE-CE

MUNICiPIO:
ITAPAJE . CE ir) iuipr.i'É #l
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PREFEITURA i'lUttlC|PAL OE ITAPÀIÉ

OBRA:

sÉRvrÇos oE MANUÍENÇÂo E ADEoUAÇÃo DA CÂMARA MUNtctPAL DE |TAPAJE-cE
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 dê dêzêmbro de ,,977

conselho Regional de Engenharia e Âgronomia do cêará

Página 112

CREA.CE ART OBRA / SERVIçO
No cE20251761900

INICIAL

_ í. Rêsponsável Íécnico
FRÂI{CISCO DAS CHAGAS ALVES JUiIIOR

TÍlulo profissionál: ENGEI{HEIROCIVIL RNP 0622347551

Regrslro: 373496CE

EmpÍesa conlratada: EA EI{GÉNHARIA É ARQUITEÍOS ASSOCIADOS LTDA Registro : 0010528741-CE

Conlratânle: IUt{lClPlO DE ÍTAPAJE

RUA R XAJOR JOAQUIX ALEXATDRE

Complemenlo:

Cidêde: ÍT^PXÊ

CPF/CNPJi 07.663.956/0001{4

Nô'1/U)

Baano: cElllRO
UF: cE CEP: 62600000

Contrâtor l{ão êspocificad,o C€lebíe<io em:

ValoÍ: Rl 4.500,00 Tipo cle conlíatante: Pê33o. JúÍldlcâ .le Oiêlto Públlco

Ação lnstituciônal: ttÊtlttuxa - NÃo oPTAIITE

- 

3. Dâdos da ObÍa.lsowiço

PÍevisâo de téímino: 3l/í212025

RUA R XAJOR JOAOUfl ALÊXÁXDRE

Complemento:

Cidade: ITAPAJÉ

Data cle lnicio: 0611 lrx,25

Finalidade: IníEêrtrutura

Propriêlário: mUnlClPlO DE ITAPAJE

No: íal)
BaiíÍo: CEltÍRO
UF: CE CEP: 62600000

Coordenadâs Gêogíâncâs: €.645497,.39.586195

Código: xáo É3p.ctfic.do
cPF/CNPJ: 07.6E3.956/0001€,r

- 

4. AtMdado Íécnicô

18 - Fiscaliza€o

60 - Fascalização d€ obrâ > coNs-tRuÇÃo clvrl , EDlFrcÀÇÔEs > DE REFoRMA DE
ED|F|CAÇÀO > t1.1 2.1 - OE ALVENARTA

60 - Fiscatizaçáo de obrd > coNSTRuÇÂo clvrL > EolFlcÂçÔES > DE REFoRIIA DE
EDTFTCAÇÀO > *1.1.2 2 - OE MADETRA

60 ' Fiscâlizâçáo dê obrâ > CoNSTRUÇÃO Clvll > EDIFICAçOÊS > oE EDIFICAÇÃo > í1.1.1.1 -
DE ALVENÂRIA

60 . FiSCáIiZEÉO dE ObTà > ELETROÍÉCMCA > INSÍÂLAÇÔES ELÊÍREAS > OE INSÍAIAÇÔES
ELÊTRICÀS EM AAIXATENSÂO > f11.10,1.2. PARA FINS COMERCI,ÀIS

60 - Fis€rizaÉo de obra > coNsÍRUçÂo clvtL > |NSTAT ÇÔEs HtDRossANtTÀRtAs > #1 4.5 -
DÉ LIGAÇÃO INDIVIDUAI DE REDE DE ESGOÍO

60 - Fiscârrzaçãb de obra > coNsTRUÇÀo clvll > EDlFlcÂÇÔEs > DE REFORMA DE
EDtFTCÂÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

14 - Elâboíâção

80. PíOIEIO > CONSTRUÇÂO CIVIL > EDIFICAÇÔÉS > DE REFORMA DE EDIFICAÇÂO > #1.1-2-'I .
DE ALVENARIA

80. PTOJEIO > CONSTRUÇÀO CIVIL ' EOIFICAçÔES > DE REFORMA DE EDIFICÂÇÀO > *1,1,2,2 .
DE MÁDEIRA

80 - Projelo > CoNSTRUÇÁO CtVtL > ED|FTCAÇÔES > DE EDTFTCAÇÃO > í1.r.1.1 - DE

80 - Prolero > ELETROÍÉCNEÂ > TNSTATAÇÔES ELÉTRTCAS > DE rNSÍArÂÇÔÉS ELÊÍRrcAS
EM BAIXÂ TENSÂO > #11,10,1,2. PARA FINS COMERCIAIS

80 . PTO,6IO > CONSTRUçÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITAR'qS > Í1,4.5 - DE
LIGAçÁO INDIVIOUAL DE REDE DE ESGOTO

80 - Prr*rto > coNsÍRUçÃo crvrL > EolFrcAÇÔES > DE REFORMA DE EDIFICAçÂO > il.í.2 4 -

EM MÂTERIAIS MISÍOS

35 , Eraboraçáo de oçsmenro > coôrsÍRuÇ^o crvrL > EDrFrcAÇoEs > DE REFORMA OE
EDTFTCAÇÀO > fl.1.2-1 - DE AVENARTA

a âor.Íx*rdâdâ dÉir ÂRÍ ,odê .âí \r..r6cd,. d: hnp6J/cr€â+ 3râc.ccn.n &odir/. corn a châ\ã: waz27
lrnpEs$ 6fi: 02, lEo25 à6 l4:2r:45 9ô.: . ip: a5.176.66 93

OúenfÉâdê

40,00

40,00

40,m

40.00

,{0.00

,r0,00

Ousntdâdê

1,00

í,00

1,m

1.00

'1,00

1,00

1,00

Unidadê

Unidâdê

CREA.CE
Í6li (85) 34515800

Írl..oôcco6dÊácú.d9 àí

Fôxr 185) 3a$-56oa

- 

2. Dados do Contràto



conselho Regionôl de Engênharia e Agronomia do cêará

35 - Etâboreçâo de oíçaínâíio > coNsTRuÇÀo crvrL > EDrFlcAÇÔEs > DE REFoRMA oE
EDTFTCAÇÀO > 11.1.2.2 - OE MÂOÊ|RA

35 - Erâbo.eçâo dê orçannnto > coNsÍRuÇÃo crvrl > EorFlcÁÇÔES > DE EDlFlcAÇÀO >

í1,1,1.1 . OE ALVENARIA

35 Eláboraç,àô d€ oíÉmênro > ELETROTÊCNrcA > NSTÂ|AÇÔES ELÉÍR|CÂS > DE
INSTA.AÇÔES ELÊTRICAS EM BAIXA ÍENSÂO > 

'I1,10,1,2 
. PARA FINS COMERCIAIS

35 - EtáboíeÉo d6 oÍçârn€nro > coNSÍRuÇÀo clvrL > lNsTÂl-AÇÔES HloRossANlTÀRlAs >

rr 4.5 - DE L|GAÇÀO TNOIVTDUAL DE RÊOE O€ ESGOTO

35 - Ehboração de o.VsÍnenro > CONSTRUÇÀO Clvll > EOIFIC ÇÔES > DE REFORMA DE
EDTFtCÂçÁO > r1.1.2.4 - EM MAÍÊR|ArS MTSTOS

Ànotação de Rêsponsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro dê 1977

Páginà 212

CREA.CE ÂRT OBRA / SERVIçO
Í{o cE20251761900

INICIAL

I,m

1.m

1,00

1.00

r,00

_ 6. Dêclãreçô€s

- D€dsÍo qu€ 6§ou o,nÍpíindo as Íegr'as de acsssõ.ideda píevisrss nâô Íro.Írâ3 ÉcÍriás dâ ASNT. oe lêgislaçâo €spoclficá 6 m dêarsto n

9S€/2001.

_ 7. Enildrdê d. Clú..
NENHUMÀ. NÀO OPTAÀTE

_ 8. A3alnatura.

Oeclâro sar6m veÍdadêiras as rnbÍmaÇõ€s 6oíYtâ

0o(unento ôsrnado eletroniràmenle

com (aeden(iais de iogn e seohe

FR XCTSCO O^3 CH GAS 
^tVEs 

JUXTOR

ire Guita75st
lr.L: 0t lm25 l.:21:as

FR XCTSCO OAS CHâGAS aLVES JU||IOR - CPF: 056.8r! 323O8

luraE ârO OÉ í PAJE, CrrPJ:07 ôô3 gsdoOoria

- 

9. líormeçô.ô
. A ÀRT é vâlk1â somenl€ quaíx'o qu.tada, ÍnedÉntê âpí6s€ntaçào cto coíÍpíovant€ do pâgÉÍnento ou co.rÍeíênciâ no s[e do cíeâ

- 

í0. v.loÍ
Valoí da ÀRT: Rt 103,03 Rêgislrâda em: 07I1íf2025 Valoí pago: Rl í03,03 Nosso NúíYrêío: 8218332915

a e!d.Àt 6Í. d69, ARÍ pô(b !.. vtírl6d. fn' tnFrÁcr!+c. al& ccn !.?!rrÚ@/. d' . chãê: w z27
ItrQí.s d' 07/r r,2(e5 â. 1a:21 a5 tE: , p a5 176.66 93

r.r: (ô6) 3/t53.5€ü)

tuhrono.co€ir.r...o.! b.

Fâlr (05)1a53-!04 B.çBF*4;gç.

AÉs a conclusào dâs eliyldâdos lêcnica§ o pÍofia§ioítâl dêve pÍoceder e Mkâ dôsl,a ÂRT

ARÍ REFERENTE À FISCÂIIZAÇÁO. ELABORÂÇÂO DE PROJETO E ORÇAMENÍO DOS SERVIçOS DE MANUTENÇÁO E ADÊOUAçÂO DA

CÀM^RA MUNTCTPAL DE |ÍAPAJÊCE.

d€_



Nota Técnica

Pesquisa de preços Nº 202511040001

Unidade responsável
Camara Municipal de Itapaje
Câmara Municipal de Itapajé

Chave de Acesso
7567bafa-c4b4-488d-b2b6-700be83d9a63

Data da Finalização
07/11/2025

Responsável
Francisca Fernanda Ferreira Da Silva

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
http://127.0.0.1:8000/validacoes/validar_pesquisa/?codigo=7567bafa-c4b4-488d-b2b6-
700be83d9a63

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E    
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de execução de serviços de manutenção e
adequação das instalações físicas da Câmara Municipal de Itapajé-CE, visando garantir condições adequadas
de funcionamento, segurança, conforto e acessibilidade aos servidores, vereadores e à população que utiliza o
espaço.

O prédio da Câmara, por se tratar de edificação pública de uso contínuo, demanda intervenções periódicas em
suas estruturas físicas e nos sistemas prediais, de forma a assegurar a conservação do patrimônio público e a
plena operacionalidade das atividades legislativas e administrativas.

 Constatou-se, por meio de vistoria técnica realizada in loco, a existência de pontos que necessitam de
reparos e adequações em setores estruturais, elétricos, hidráulicos e de acabamento, bem como a
necessidade de pequenas reformas para adequação às normas de segurança e acessibilidade vigentes.

 As intervenções pretendidas visam corrigir desgastes naturais decorrentes do uso contínuo das instalações,
melhorar a infraestrutura física e proporcionar um ambiente mais funcional, seguro e confortável aos usuários.

 A execução dos serviços é imprescindível para a continuidade das atividades institucionais do Poder



Legislativo Municipal, contribuindo para a preservação do patrimônio público, a prevenção de riscos estruturais
e o cumprimento das normas técnicas aplicáveis aos edifícios públicos.

 Assim, a contratação de empresa especializada mostra-se indispensável para a realização das manutenções e
adequações necessárias, garantindo a qualidade e a segurança dos serviços a serem executados.

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deJnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso IV   : pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justiJcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Justificativa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contratações
públicas

Neste caso, não foi possível priorizar as consultas aos sistemas oJciais de preços e contratações
públicas similares para a deJnição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5º, §1º,
da IN SEGES/ME nº 65/2021. As bases oJciais de preços, como o Painel de Preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaram informações suJcientemente representativas ou atualizadas
para o tipo específico de serviço necessário para esta contratação.



Por isso, optou-se por realizar pesquisa direta com fornecedores. As cotações coletadas junto a
três fornecedores especializados permitiram a obtenção de um valor atualizado, ajustado às
necessidades técnicas e especiJcidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valor estimado
estivesse em conformidade com as condições de mercado e assegurasse a competitividade e
exequibilidade das propostas.

2.3. Consulta direta com fornecedores e justificativa para a escolha dos fornecedores

Para garantir um levantamento de preços conJável e atualizado, foram realizadas cotações junto
a zero fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informações dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justiJcativas para a escolha de
cada um:

Fornecedor Apresentou
proposta

Data envio Data
proposta

Justificativa para escolha

Justificativa Adicional:

A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que são representativas e
atualizadas.
Nenhuma empresa forneceu dados consistentes para esta análise.

Este gráJco ilustra a quantidade de pedidos de cotações enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaram respostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotações
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

2.4. Consideração do mínimo de três cotações

A concessão de três ou mais cotações válidas provenientes de fontes conJáveis e representativas
do mercado não foi possível para o item 1. Isso ocorreu devido a fatores que restringiram o



benefício da coleta de preços. Essas restrições limitaram o alcance esperado das transações
realizadas, comprometendo a possibilidade de obter o número ideal de cotações.

Diante desse cenário, em conformidade com IN SEGES/ME nº 65/2021, artigo 6º, §5, a deJnição do
valor estimado foi realizada de forma excepcional, com menos de três cotações, devidamente
justificada nos autos e submetida à aprovação da autoridade competente.

Essa medida assegura a fundamentação técnica necessária, mantendo o alinhamento com os
princípios de economicidade, eficiência e transparência, mesmo em condições especiais.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

ESPECIFICAÇÃO:

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

1,00 Serviço 1 0,00 0,00% 119.712,18 119.712,18

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1 -- - Comprovante 07/11/2025 119.712,18

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

9781346 07683956000184 - MUNICIPIO DE ITAPAJE Exequível

Esta tabela reZete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.



IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre
os valores.

Média aritmética : Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conJável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eJciência e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo

ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA
VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL (R$)

1 - OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) -
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

1,0 Média 119.712,18 119.712,18

5.2. Conclusão



O preço estimado para a contratação é de R$ 119.712,18 (cento e dezenove mil, setecentos e doze
reais e dezoito centavos).

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reZete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.

CertiJca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eJciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: FRANCISCA FERNANDA FERREIRA DA SILVA,
matrícula nº None.

Itapajé, 07 de novembro de 2025

FRANCISCA FERNANDA FERREIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS



TERMO DE JUNTADA DAS COTAÇÕES DE PREÇO

Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo
administrativo nº 00001.20251103/0001-46, das cotações de preço.

Francisco Alan Silva Gomes
RESPONSÁVEL PELA ABERTURA DO PROCESSO



JUSTIFICATIVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

1. Contexto e Necessidade Operacional
A Câmara Municipal de Itapagé, no exercício de suas competências, enfrenta
a  necessidade  imediata  de  atender  à  demanda  descrita  no  processo
administrativo nº 00001.20251103/0001-46, cuja natureza exige agilidade e
eficiência.  Conforme  o  art.  37  da  Constituição  Federal,  os  princípios  da
eficiência  e  economicidade  orientam  a  contratação  direta  do  objeto  em
questão,  visando  otimizar  processos  administrativos  e  garantir  a
continuidade das atividades institucionais  sem prejuízo  à legalidade.  Essa
necessidade operacional respalda a racionalização de procedimentos, como
a dispensa do ETP e da Análise de Riscos, quando cabível.

2. Fundamento Legal para a Não Utilização do ETP
A Lei  nº 14.133/2021,  no art.  72,  inciso I,  estabelece que o processo de
contratação direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação, deve
ser instruído com "documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo  técnico  preliminar,  análise  de  riscos,  termo de referência,  projeto
básico  ou  projeto  executivo".  A  expressão  "se  for  o  caso"  evidencia  a
facultatividade do ETP, condicionada à complexidade e natureza do objeto.
No presente caso, a contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso I, abaixo
do limite de dispensa de licitação (art. 75, incisos I e II), o que sustenta a
possibilidade de dispensa para atender à eficiência administrativa.

O art. 18, § 3º, ao tratar da fase preparatória de licitações, prevê que, em
contratações  de  baixa  complexidade,  pode-se  dispensar  a  elaboração  de
documentos  detalhados,  aplicável  por  analogia  a  contratações  diretas
simples.  Maria  Sylvia  Di  Pietro  (Direito  Administrativo)  destaca  que  a
flexibilização documental  é legítima em objetos  de baixa complexidade e
risco, alinhando-se aos princípios da economicidade e eficiência.

3. Justificativa Específica para a Não Utilização do ETP
O objeto da contratação, descrito no processo administrativo, caracteriza-se
por baixa complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação,

https://www.amazon.com.br/Direito-Administrativo-Maria-Sylvia-Di/dp/853097614X


como  plataformas  de  otimização  de  processos  administrativos.  Essa
natureza  enquadra-se  nas  diretrizes  do  art.  18,  §  3º,  que  permitem
simplificação em casos de baixo risco. A não utilização do ETP fundamenta-
se  na  ausência  de  variáveis  técnicas  significativas  e  no  baixo  valor  da
contratação,  promovendo  a  economicidade  e  eficiência,  conforme  Marçal
Justen  Filho  (Curso  de  Direito  Administrativo).  Em  contratações  mais
complexas, como obras de grande porte, o ETP seria imprescindível devido a
riscos elevados; já em casos de baixo valor, como o presente, a dispensa é
proporcional  à  simplicidade  do  objeto.  A  jurisprudência  do  TCU
frequentemente valida a simplificação documental em contratações de baixa
complexidade, desde que devidamente justificada, reforçando a adequação
da medida.

4. Fundamento Legal para a Não Utilização da Análise de Riscos
O art.  72,  inciso  I,  também lista  a  Análise  de  Riscos  como opcional  em
contratações diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 18, inciso X,
exija a análise de riscos na fase preparatória de licitações, em contratações
diretas de baixa complexidade, por analogia,  pode ser dispensada. O art.
169, § 1º, prevê a gestão contínua de riscos, mas permite que, em casos de
baixo  risco,  a  análise  formal  seja  substituída  por  controles  preventivos
simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitações) argumenta
que, em contratações diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos
pode ser dispensada se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas
contratuais. A prática do TCU geralmente admite a simplificação em casos
de baixo risco, desde que a decisão seja documentada.

5. Justificativa Específica para a Não Utilização da Análise de Riscos
O objeto, de baixa complexidade e valor, não apresenta riscos significativos
que exijam uma Análise  de  Riscos  detalhada.  Em contratações  de  maior
risco,  como  obras  com  impacto  ambiental,  a  análise  seria  essencial;  no
presente  caso,  os  riscos  são  reduzidos  e  gerenciáveis  por  garantias
contratuais (art. 96) e fiscalização (art. 117), dispensando a análise formal. A
decisão alinha-se ao princípio da eficiência (art. 5º) e reflete a racionalização
administrativa, com suporte na doutrina e na prática jurisprudencial do TCU,
que prioriza a proporcionalidade em situações análogas.

https://www.editorajuspodivm.com.br/comentarios-a-nova-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos
https://www.amazon.com.br/Curso-Direito-Administrativo-Marcal-Justen/dp/853097614X


6. Conclusão
Diante  da  fundamentação  apresentada,  a  Câmara  Municipal  de  Itapagé
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A
Lei nº 14.133/2021, em seus artigos 72, 18, § 3º, e 169, § 1º, estabelece a
facultatividade  desses  documentos,  condicionando  sua  exigibilidade  à
complexidade  e  ao  risco  da  contratação.  No  caso  em questão,  o  objeto
caracteriza-se  por  baixa  complexidade,  risco  reduzido  e  valor  inferior  ao
limite  de  dispensa  de licitação,  enquadrando-se  plenamente  nos  critérios
legais que permitem a simplificação documental.

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnicas relevantes
que exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal
Justen Filho e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). A
não elaboração da Análise de Riscos segue o mesmo racional, pois o objeto
contratado  não  apresenta  riscos  significativos  que  exijam  tratamento
específico,  sendo  os  riscos  remanescentes  gerenciáveis  por  meio  das
garantias contratuais e mecanismos de fiscalização previstos na legislação.

Ademais,  a  adoção  dessa  medida  está  alinhada  com  os  princípios  da
economicidade, eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37
da  Constituição  Federal.  A  não  exigência  de  documentos  desnecessários
permite  otimizar  o processo administrativo,  evitar  burocracia  excessiva e
garantir maior celeridade na execução da contratação, sem comprometer a
transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integralmente o arcabouço jurídico
vigente  e  está  em  conformidade  com  os  entendimentos  doutrinários  e
jurisprudenciais sobre o tema. Dessa forma, a Câmara Municipal de Itapagé
reafirma a legalidade e a pertinência da dispensa do ETP e da Análise de
Riscos, garantindo a plena adequação da contratação direta aos ditames da
Lei nº 14.133/2021 e aos princípios que regem a Administração Pública.

ITAPAJÉ/CE, 07 DE NOVEMBRO DE 2025



João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade nele especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e 
aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
 
2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
O presente ETP tem como objetivo: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE. 
 
 
3. ÁREA REQUISITANTE 
 
Câmara Municipal de Itapajé-CE, em atendimento ao programa de 
modernização da infraestrutura da câmara municipal, tendo como responsável 
o Ordenador de Despesas o Sr. João Márcio Ferreira Bastos.  
 
 
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ... 
 
A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de execução de 
serviços de manutenção e adequação das instalações físicas da Câmara 
Municipal de Itapajé-CE, visando garantir condições adequadas de 
funcionamento, segurança, conforto e acessibilidade aos servidores, vereadores 
e à população que utiliza o espaço.  
 
O prédio da Câmara, por se tratar de edificação pública de uso contínuo, 
demanda intervenções periódicas em suas estruturas físicas e nos sistemas 
prediais, de forma a assegurar a conservação do patrimônio público e a plena 
operacionalidade das atividades legislativas e administrativas. 
 
Constatou-se, por meio de vistoria técnica realizada in loco, a existência de 
pontos que necessitam de reparos e adequações em setores estruturais, 
elétricos, hidráulicos e de acabamento, bem como a necessidade de pequenas 
reformas para adequação às normas de segurança e acessibilidade vigentes.  
 
As intervenções pretendidas visam corrigir desgastes naturais decorrentes do 
uso contínuo das instalações, melhorar a infraestrutura física e proporcionar 
um ambiente mais funcional, seguro e confortável aos usuários. 
 
A execução dos serviços é imprescindível para a continuidade das atividades 
institucionais do Poder Legislativo Municipal, contribuindo para a preservação 
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do patrimônio público, a prevenção de riscos estruturais e o cumprimento das 
normas técnicas aplicáveis aos edifícios públicos.  
 
Assim, a contratação de empresa especializada mostra-se indispensável para a 
realização das manutenções e adequações necessárias, garantindo a qualidade 
e a segurança dos serviços a serem executados. 
 
5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Natureza da Contratação: ... 
O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de obra, de natureza não 
continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, 
usualmente encontradas no mercado. 
 
Duração do Contrato:  
O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de vigência 
poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
Requisitos Qualitativos: ... 
- A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia 
destinados a execução do serviço em tela; 
- Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 
- Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 
- Ser  responsável  por  correções  dos  serviços  durante  a sua execução,  
estando disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências; 
- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
Requisitos Técnicos da Contratação: ... 
- Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no 
Projeto Básico anexo a esse plano; 
- Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados 
e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais 
descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 
- Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 
técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 
- Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de 
marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma 
físico-financeiro; 
- Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual 
deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como 
responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a 
Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 
- Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 
possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços 
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em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, 
dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a 
contratação; 
- Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de 
Resíduos, garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 
 
Relevância dos Requisitos Estipulados: ... 
Os requisitos qualitativos e técnicos estabelecidos no presente Estudo Técnico 
Preliminar são de extrema relevância para assegurar que a contratação atenda 
aos princípios da eficiência, economicidade, segurança e qualidade, previstos na 
Lei nº 14.133/2021 e nas normas de regência das contratações públicas. 
 
A exigência de que a contratada seja empresa especializada em serviços de 
engenharia e regularmente registrada no conselho profissional competente tem 
como finalidade garantir que os serviços sejam executados por profissionais 
habilitados, com conhecimento técnico comprovado e sob a devida 
responsabilidade técnica legalmente reconhecida.  
 
Essa condição é essencial para assegurar a observância das normas técnicas e 
de segurança aplicáveis às atividades de manutenção e adequação de 
edificações públicas, mitigando riscos estruturais e operacionais. 
 
A comprovação de capacidade técnica da empresa contratada constitui requisito 
fundamental para demonstrar sua experiência prévia em serviços de natureza e 
complexidade semelhantes, assegurando que detenha os meios materiais e 
humanos necessários para o fiel cumprimento do objeto.  
 
Tal exigência resguarda a Administração de contratações com empresas 
inexperientes, que poderiam comprometer a durabilidade e a qualidade das 
intervenções realizadas. 
 
A previsão de que a contratada assuma integralmente a responsabilidade pelos 
serviços e correções necessárias durante a execução reforça o compromisso com 
a entrega de resultados adequados e o atendimento integral das condições 
contratuais.  
 
Essa obrigação visa garantir a continuidade e a regularidade dos serviços, 
evitando prejuízos à Câmara Municipal e assegurando a conservação do 
patrimônio público. 
 
Do ponto de vista técnico, a definição clara do local, escopo, metodologia, 
materiais, prazos e cronograma físico-financeiro é indispensável para o 
planejamento e controle da execução, permitindo maior transparência, 
previsibilidade e fiscalização dos resultados.  
 
O detalhamento desses parâmetros contribui para o adequado gerenciamento 
do contrato e para a prevenção de aditivos desnecessários, promovendo o 
equilíbrio econômico-financeiro e a efetividade da contratação. 
 
A exigência de certidão de registro e quitação da contratada junto ao CREA ou 
CAU, com indicação dos profissionais responsáveis técnicos, assegura o 
cumprimento das normas do CONFEA e do CAU/BR, garantindo que os serviços 
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sejam conduzidos sob supervisão de profissionais legalmente habilitados, o que 
confere segurança técnica e jurídica ao processo. 
 
Por fim, a inclusão do Plano de Gerenciamento de Resíduos demonstra o 
compromisso da Administração com a sustentabilidade ambiental e com a 
observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), 
assegurando o correto manejo e descarte dos resíduos gerados durante a 
execução dos serviços. 
 
Dessa forma, todos os requisitos estipulados são justificados pela necessidade 
de assegurar que a execução dos serviços ocorra com qualidade técnica, 
responsabilidade profissional, segurança estrutural e respeito às normas 
ambientais e legais aplicáveis, garantindo, assim, a adequada consecução do 
interesse público. 
 
Sustentabilidade: ... 
A contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental e de 
responsabilidade socioeconômica, em consonância com o disposto na Lei nº 
14.133/2021, e nas diretrizes da Política Nacional de Sustentabilidade 
Ambiental nas Contratações Públicas.  
 
Tais critérios visam reduzir impactos ambientais, promover o uso racional de 
recursos naturais e incentivar práticas responsáveis durante a execução dos 
serviços. 
 
No âmbito da execução da manutenção e adequação das instalações da Câmara 
Municipal de Itapajé-CE, deverão ser observadas as seguintes diretrizes de 
sustentabilidade: 
 
Em primeiro lugar, a empresa contratada deverá implementar e cumprir Plano 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), assegurando o 
correto acondicionamento, transporte e destinação final dos resíduos sólidos, 
conforme sua classificação e em atendimento às normas da Resolução CONAMA 
nº 307/2002 e da Lei nº 12.305/2010. 
 
Os materiais utilizados deverão, sempre que possível, ser de origem sustentável, 
com certificação ambiental ou provenientes de fornecedores que adotem boas 
práticas de gestão ambiental.  
 
Deverá ser priorizada a utilização de insumos que proporcionem eficiência 
energética, menor emissão de poluentes e maior durabilidade, reduzindo a 
necessidade de substituições futuras. 
 
Durante a execução dos serviços, a contratada deverá adotar medidas para 
evitar desperdícios de água, energia e materiais de construção, promovendo o 
reuso e a reciclagem de insumos sempre que tecnicamente viável.  
 
Também deverá observar práticas de redução de ruídos e poeiras, de forma a 
minimizar os impactos ambientais e sociais da obra sobre a vizinhança e o 
entorno. 
 
Os produtos e equipamentos empregados deverão estar conformes com as 
normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) 
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e com as certificações técnicas exigidas, assegurando a qualidade, segurança e 
eficiência dos materiais aplicados. 
 
Além disso, é recomendável que a empresa contratada mantenha condições de 
trabalho seguras e adequadas, observando as normas regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e garantindo o uso de equipamentos de 
proteção individual (EPIs) por todos os trabalhadores envolvidos, contribuindo 
assim para a segurança ocupacional e para a responsabilidade social da 
contratação. 
 
Em suma, os critérios de sustentabilidade previstos neste ETP têm por objetivo 
promover o equilíbrio entre a execução técnica eficiente dos serviços, a 
preservação ambiental e a valorização das boas práticas sociais, de modo que o 
resultado da contratação contribua para a melhoria das condições de 
infraestrutura da Câmara Municipal de Itapajé-CE, sem causar impactos 
ambientais negativos ou desperdício de recursos públicos. 
 
Vistoria: ... 
A realização de vistoria técnica prévia não será exigida para a participação no 
certame, tendo em vista que as informações necessárias para a perfeita 
compreensão do objeto estão devidamente descritas no Projeto Básico, nos 
memoriais descritivos e nas especificações técnicas que integram o processo 
licitatório. 
 
Tais documentos apresentam de forma clara e suficiente as condições do local, 
as características físicas das áreas a serem atendidas, o escopo detalhado dos 
serviços, os materiais a serem aplicados e as metodologias de execução 
recomendadas, de modo que não subsiste a necessidade de visita in loco como 
requisito de habilitação. 
 
A dispensa de vistoria encontra amparo nos princípios da isonomia, da 
competitividade e da ampla participação, previstos no artigo 5º da Lei nº 
14.133/2021, uma vez que sua exigência poderia representar ônus excessivo 
para os licitantes, especialmente aqueles sediados fora do município, 
restringindo indevidamente o caráter competitivo do certame. 
 
Ademais, considerando que o objeto se refere a serviços de manutenção e 
adequação de pequena e média complexidade, cujas condições de execução são 
comuns e passíveis de perfeita compreensão mediante análise dos documentos 
técnicos fornecidos, não há justificativa técnica que imponha a obrigatoriedade 
de vistoria. 
 
Por tais razões, entende-se que a não exigência de vistoria técnica prévia não 
compromete a elaboração das propostas, nem a execução contratual futura, 
permanecendo garantido o pleno conhecimento do objeto pelos licitantes por 
meio da documentação disponibilizada. 
 
Subcontratação: 
A presente contratação não permitirá a subcontratação de parcelas do objeto, 
tendo em vista a natureza técnica e a necessidade de controle direto sobre a 
execução dos serviços de manutenção e adequação das instalações da Câmara 
Municipal de Itapajé-CE. 
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A vedação à subcontratação fundamenta-se, primeiramente, no fato de que os 
serviços a serem realizados exigem planejamento integrado, coordenação 
técnica unificada e responsabilidade direta da contratada, condições que 
poderiam ser comprometidas caso houvesse a delegação de etapas a terceiros.  
 
A execução direta pela empresa vencedora assegura maior controle da 
Administração sobre a qualidade, a conformidade técnica e o cumprimento dos 
prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro. 
 
Além disso, a não permissão de subcontratação busca garantir a 
responsabilização integral da contratada quanto à boa e perfeita execução do 
objeto, evitando a fragmentação de responsabilidades e eventuais conflitos 
quanto à correção de falhas ou vícios construtivos.  
 
Essa medida assegura que o responsável técnico indicado pela empresa 
vencedora mantenha acompanhamento permanente das atividades, conforme 
previsto nas normas do CONFEA e do CAU/BR. 
 
A vedação também encontra respaldo no princípio da eficiência e do interesse 
público, uma vez que impede o repasse indevido do contrato e o eventual 
acréscimo de custos administrativos, assegurando que a empresa licitante 
detenha efetivamente a capacidade operacional e os recursos humanos e 
materiais necessários à execução integral do objeto contratado. 
 
Por fim, considerando que o objeto trata de serviços de engenharia de natureza 
contínua e interdependente, não há justificativa técnica que recomende o 
fracionamento da execução.  
 
Assim, a execução direta pela contratada representa a forma mais segura, 
eficiente e economicamente vantajosa para a Administração Pública, garantindo 
a unidade técnica e a rastreabilidade das responsabilidades durante toda a 
execução contratual. 
 
Garantia da contratação: ... 
Optou-se por não exigir garantia contratual para a execução dos serviços de 
manutenção e adequação das instalações da Câmara Municipal de Itapajé-CE, 
considerando a natureza e o porte do objeto, bem como a relação custo-benefício 
dessa exigência diante do valor estimado da contratação. 
 
A decisão está amparada no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, que confere à 
Administração Pública a faculdade, e não a obrigação, de exigir garantia da 
contratada, devendo essa exigência ser avaliada conforme a complexidade, o 
risco e o valor do contrato.  
 
No presente caso, trata-se de serviços de baixa a média complexidade técnica, 
com execução em curto prazo e de risco reduzido quanto à inexecução 
contratual. 
 
A ausência de garantia contratual também se justifica pela previsão de 
pagamento condicionado à efetiva medição e comprovação da execução dos 
serviços, o que já constitui mecanismo de controle e mitigação de riscos para a 
Administração.  
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Ademais, a exigência de garantia poderia representar ônus financeiro 
desproporcional às empresas licitantes, restringindo a competitividade e 
afastando potenciais participantes, sobretudo micro e pequenas empresas. 
 
Ressalte-se, ainda, que a Câmara Municipal manterá acompanhamento técnico 
permanente da execução contratual, por meio de fiscalização designada, o que 
assegura controle efetivo sobre a qualidade e o andamento dos serviços. Esse 
acompanhamento, aliado às condições contratuais e às sanções previstas na 
legislação, é suficiente para resguardar o interesse público e prevenir eventuais 
descumprimentos. 
 
Dessa forma, a não exigência de garantia contratual revela-se medida 
adequada, proporcional e compatível com o risco envolvido, evitando a oneração 
desnecessária do contrato e assegurando a manutenção da ampla 
competitividade do certame, sem comprometer a segurança e a integridade da 
execução. 
 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO ... 
 
Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de 
solução disponíveis no mercado, que seriam: 
 

Solução A: aquisição de materiais, insumos, equipamentos, 
mão-de-obra, equipe técnica e tudo o que for necessário para a 
execução da reforma da câmara municipal; 
 
Solução B: contratação de empresa especializada para a execução da 
execução da reforma da câmara municipal com todos os custos 
incluso. 
 

 
Após a análise das alternativas possíveis para o atendimento da necessidade de 
manutenção e adequação das instalações da Câmara Municipal de Itapajé-CE, 
concluiu-se que a Solução B, contratação de empresa especializada para a 
execução integral dos serviços, com todos os custos inclusos, representa a 
opção mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração, em 
detrimento da Solução A, que previa a aquisição direta, pela própria Câmara, de 
materiais, insumos, equipamentos, mão de obra e equipe técnica necessários à 
execução da obra. 
 
A Solução A apresenta limitações operacionais e administrativas significativas, 
pois demandaria da Câmara a execução direta e fragmentada das atividades de 
reforma, exigindo controle simultâneo sobre múltiplas contratações, 
fornecedores e profissionais, além da responsabilidade pela coordenação técnica 
e pela compatibilização dos serviços.  
 
Tal formato aumentaria substancialmente a complexidade da gestão contratual, 
o risco de atrasos e inconsistências na execução, bem como a possibilidade de 
sobreposição de despesas ou falhas de responsabilidade entre diferentes 
executores. 
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Além disso, a aquisição direta de materiais e a contratação isolada de 
profissionais e serviços gerariam maior custo administrativo e operacional, com 
necessidade de acompanhamento técnico permanente por parte da 
Administração, o que demandaria estrutura e equipe especializada que o órgão 
público não dispõe. Esse modelo também aumentaria o risco de execução 
incompleta ou de resultados insatisfatórios, pela ausência de uma coordenação 
técnica unificada e de um responsável técnico único. 
 
Em contrapartida, a Solução B assegura que todo o escopo da obra, materiais, 
equipamentos, mão de obra, transporte, insumos e responsabilidade técnica, 
seja assumido por uma empresa contratada de forma global, sob um único 
contrato e um único responsável técnico, garantindo maior controle, 
economicidade, qualidade e eficiência.  
 
Essa solução reduz a fragmentação de responsabilidades, facilita a fiscalização 
administrativa, proporciona previsibilidade de custos e prazos e assegura o 
cumprimento integral das normas técnicas de engenharia e segurança. 
 
Além disso, ao concentrar as responsabilidades na empresa contratada, a 
Solução B minimiza riscos de atrasos, de falhas na execução e de divergências 
técnicas, permitindo que a Câmara atue de forma mais eficiente no 
acompanhamento e fiscalização, sem comprometer o andamento de suas 
atividades administrativas e legislativas. 
 
Portanto, diante dos aspectos técnicos, operacionais, econômicos e 
administrativos analisados, a Solução B foi escolhida como a mais vantajosa 
para a Administração Pública, pois proporciona maior eficiência na execução 
dos serviços, redução de riscos e melhor aproveitamento dos recursos públicos, 
atendendo plenamente ao interesse público e aos princípios previstos na Lei nº 
14.133/2021, notadamente os da economicidade, eficiência e segurança da 
contratação. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ... 
 
A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para a execução integral dos serviços de manutenção e 
adequação das instalações físicas da Câmara Municipal de Itapajé-CE, 
abrangendo o fornecimento de todos os materiais, insumos, equipamentos, 
ferramentas, mão de obra, transporte, encargos e demais elementos necessários 
à perfeita e completa execução do objeto, conforme as especificações contidas no 
Projeto Básico e nos memoriais descritivos que integram o processo licitatório. 
 
A execução será realizada sob a responsabilidade técnica de profissional 
habilitado junto ao conselho de classe competente (CREA ou CAU), que 
responderá pela observância das normas técnicas de engenharia, segurança e 
qualidade aplicáveis.  
 
O contrato contemplará todas as etapas indispensáveis ao bom andamento dos 
serviços, desde o preparo do local até o acabamento final, respeitando os prazos 
e o cronograma físico-financeiro previamente definidos. 
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A empresa contratada deverá adotar metodologia executiva compatível com as 
normas da ABNT e com as boas práticas de engenharia, assegurando a 
durabilidade e a funcionalidade das intervenções.  
 
Os materiais empregados deverão ser de qualidade comprovada, observando-se 
as recomendações dos fabricantes e as especificações técnicas constantes dos 
projetos. 
 
A solução contempla, ainda, o acompanhamento e fiscalização dos serviços pela 
Administração, que designará servidor ou equipe técnica responsável pelo 
controle da execução, medições e recebimento.  
 
O pagamento será efetuado mediante comprovação da execução dos serviços e 
aprovação das medições correspondentes, garantindo transparência e 
segurança no uso dos recursos públicos. 
 
O modelo proposto viabiliza a execução do objeto de forma integrada, eficiente e 
economicamente vantajosa, assegurando o controle direto sobre prazos, custos 
e qualidade, e conferindo à Administração maior segurança quanto à 
responsabilidade técnica e à conformidade da obra. 
 
Assim, a solução como um todo visa garantir a modernização e adequação da 
infraestrutura física da Câmara Municipal, proporcionando condições 
adequadas de funcionamento, segurança e conforto a servidores, vereadores e 
cidadãos, em conformidade com as normas legais e técnicas vigentes. 
 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS ... 
 
A estimativa das quantidades a serem contratadas foi definida com base no 
Projeto Básico de Engenharia, o qual apresenta detalhadamente todos os 
serviços, materiais e insumos necessários à execução integral da reforma das 
instalações físicas da Câmara Municipal.  
 
O referido projeto foi elaborado por profissional legalmente habilitado e 
contempla medições precisas, memoriais descritivos e especificações técnicas 
conforme as normas da ABNT e as condições reais do imóvel. 
 
As quantidades estimadas abrangem os serviços preliminares e de demolição, 
substituição e recuperação de revestimentos, execução de novas instalações 
elétricas e hidrossanitárias, pintura, adequações de acessibilidade, instalação 
de esquadrias e demais elementos estruturais, além da limpeza e entrega final 
da obra. 
 
O quantitativo total foi dimensionado de modo a possibilitar a adoção do regime 
de empreitada por preço global, assegurando maior previsibilidade 
orçamentária e coerência com o custo total estimado.  
 
Dessa forma, as quantidades constantes do projeto refletem fielmente o escopo 
físico da reforma, garantindo que a execução dos serviços atenderá 
integralmente às necessidades da Câmara Municipal, dentro dos parâmetros 
técnicos, legais e financeiros estabelecidos. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
A estimativa do valor da contratação foi realizada com base na Tabela SEINFRA 
028.1, considerando a aplicação dos custos unitários atualizados e os devidos 
coeficientes de desoneração, conforme metodologia adotada pela Secretaria da 
Infraestrutura do Estado do Ceará. Essa tabela é amplamente reconhecida pelos 
órgãos públicos estaduais e municipais como referência técnica e de mercado 
para obras e serviços de engenharia, assegurando a adequação dos preços às 
práticas vigentes e a observância do princípio da economicidade. 

O orçamento estimativo contempla todos os insumos, materiais, equipamentos 
e serviços necessários à execução integral da reforma da Câmara Municipal de 
Itapajé-CE, de acordo com o Projeto Básico e as especificações técnicas que o 
integram. Foram considerados, ainda, encargos sociais, benefícios e despesas 
indiretas (BDI) compatíveis com a natureza da obra, bem como a aplicação do 
fator de desoneração, conforme previsto na legislação pertinente. 

Dessa forma, o valor global estimado reflete um parâmetro de custo realista e 
transparente, permitindo à Administração adotar critérios objetivos para 
análise de propostas e assegurando a compatibilidade entre o preço contratado 
e os valores praticados no mercado de obras públicas. 
 
Consolidação do Orçamento Estimado: 
 

ITEM CATSER DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 5622 

OBRAS CIVIS 
PUBLICAS 

(CONSTRUCÃO) - 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES FÍSICAS 
DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE 
ITAPAJÉ-CE. 

SERVIÇO 01 
R$ 119.712,18 

 
R$ 119.712,18 

 

VALOR GLOBAL R$ 
119.712,18 

 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO... 
 
O parcelamento do objeto não se mostra viável nem vantajoso para a 
Administração Pública, considerando que a execução da reforma da Câmara 
Municipal de Itapajé-CE demanda a integração de diversas etapas e 
especialidades técnicas que, embora distintas, são interdependentes entre si.  
 
O fracionamento da contratação poderia comprometer a coordenação dos 
serviços, gerar sobreposição de responsabilidades e dificultar o controle técnico 
e financeiro da obra. 
 
Além disso, a execução unificada possibilita o adequado planejamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros, assegurando maior eficiência na 
gestão do cronograma e na compatibilização das atividades previstas no Projeto 
Básico.  
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O parcelamento, por outro lado, poderia ocasionar atrasos, retrabalhos e 
aumento de custos decorrentes da necessidade de múltiplos contratos, distintas 
medições e fiscalização mais complexa. 
 
Dessa forma, a adoção de solução única, mediante contratação de empresa 
especializada responsável pela execução global dos serviços, garante maior 
coerência técnica, economia de escala, uniformidade na qualidade dos materiais 
aplicados e melhor controle da execução contratual.  
 
Por essas razões, justifica-se plenamente a opção pela não divisão ou 
parcelamento da solução, em observância ao interesse público e à busca pela 
eficiência administrativa. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Para a adequada execução contratual, será necessária a designação de um 
engenheiro civil devidamente habilitado, que atuará na elaboração do boletim de 
medição e na fiscalização técnica dos serviços executados.  
 
Esse profissional será responsável por acompanhar o andamento da obra, 
verificar a conformidade dos serviços com o Projeto Básico, os memoriais 
descritivos e as normas técnicas vigentes, além de atestar as medições para fins 
de pagamento. 
 
A presença do engenheiro civil é imprescindível para garantir o controle de 
qualidade, a observância dos prazos estabelecidos, a correta aplicação dos 
materiais e a segurança estrutural da edificação.  
 
Sua atuação técnica confere legitimidade e precisão aos registros das etapas 
concluídas, assegurando transparência, eficiência e conformidade na execução 
da reforma da Câmara Municipal de Itapajé-CE. 
 
 
12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ... 
 
O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 
vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o 
planejamento desta administração. 
 
 
13. RESULTADOS PRETENDIDOS ... 
 
Os serviços a serem executados compreendem um conjunto de intervenções 
voltadas à recuperação, modernização e adequação das instalações da Câmara 
Municipal de Itapajé-CE, abrangendo diversas etapas construtivas e de 
acabamento.  
 
Entre as atividades previstas, destacam-se os serviços preliminares, que 
incluem a preparação do canteiro, demolições e remoções necessárias; os 
serviços de cobertura, voltados à correção, substituição ou melhoria da 
estrutura e da cobertura; a execução de revestimentos e pavimentação, 
garantindo a regularidade e o acabamento adequado das superfícies; a 
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aplicação de pintura em áreas internas e externas, com foco na proteção e 
valorização estética do imóvel; a instalação e/ou substituição de esquadrias e 
ferragens, assegurando o pleno funcionamento e a durabilidade dos elementos 
construtivos; e, por fim, a execução de letreiro institucional, promovendo a 
identificação visual e valorização da fachada do prédio público. 
 
Esses serviços, em conjunto, visam restabelecer as condições ideais de uso da 
edificação, assegurando qualidade técnica, durabilidade e harmonia estética, 
em conformidade com o Projeto Básico e as normas. 
 
 
14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE ... 
 
Após a formalização da contratação, serão adotadas providências 
administrativas e técnicas voltadas à adequada execução e acompanhamento 
dos serviços de manutenção e adequação das instalações da Câmara Municipal 
de Itapajé-CE.  
 
Inicialmente, será designado um fiscal do contrato, preferencialmente 
engenheiro civil, responsável por acompanhar a execução, verificar a 
conformidade dos serviços com o Projeto Básico e elaborar os boletins de 
medição correspondentes. 
 
Serão realizadas reuniões de alinhamento entre a Administração e a empresa 
contratada para definir o cronograma de execução, as etapas de mobilização e o 
controle das frentes de serviço, de modo a garantir a mínima interferência nas 
atividades legislativas e administrativas.  
 
Além disso, serão observadas todas as normas de segurança do trabalho e de 
controle ambiental, com a implementação de medidas de proteção coletiva e 
destinação adequada dos resíduos gerados. 
 
Durante a execução, será mantido o registro contínuo das medições, vistorias e 
relatórios de acompanhamento, assegurando a transparência e o controle 
efetivo dos recursos públicos aplicados.  
 
Ao término da obra, será promovida a vistoria final para verificação do 
cumprimento integral do contrato, precedendo a emissão do termo de 
recebimento definitivo. Essas providências assegurarão a qualidade da 
execução e a plena funcionalidade das instalações reformadas. 
 
 
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
A execução dos serviços de manutenção e adequação das instalações da Câmara 
Municipal de Itapajé-CE poderá gerar alguns impactos ambientais pontuais e 
temporários, inerentes à natureza das atividades de construção civil.  
 
Entre os principais, destacam-se a geração de resíduos sólidos provenientes da 
demolição e substituição de materiais, o aumento momentâneo de ruídos e 
poeira durante as etapas de preparo, corte e acabamento, bem como o consumo 
de água e energia elétrica no curso da obra. 
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Entretanto, tais impactos são considerados de baixa magnitude e fácil controle, 
podendo ser devidamente mitigados mediante a adoção de práticas de gestão 
ambiental adequadas.  
 
A empresa contratada deverá implementar um Plano de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil (PGRCC), garantindo a segregação, 
armazenamento e destinação correta dos resíduos, conforme as classes 
definidas pelas normas da ABNT e as exigências dos órgãos ambientais 
competentes. 
 
Também deverão ser observadas medidas preventivas, como a umidificação de 
áreas de serviço para controle de poeira, o uso de equipamentos de proteção 
individual e coletiva, e o gerenciamento racional do consumo de recursos 
naturais.  
 
Assim, os impactos ambientais decorrentes da obra serão reduzidos a níveis 
aceitáveis, assegurando a execução sustentável e responsável do 
empreendimento. 
 
16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos 
Preliminares realizado, DECLARO que: 
 

X É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

 

 NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

 
O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima 
em razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que 
a contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO 
UM TODO" se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 
 
17. LOCAL E DATA: 
 
Itapajé-CE, 10 de novembro de 2025. 
 
18. RESPONSÁVEL(EIS): 
 
 

___________________________________________________ 
FLAVIA MESQUITA GONDIM 

Responsável pelo Planejamento das Contratações Administrativas 
 



PROJETO BÁSICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

1. DO OBJETO
1.1.  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS

INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE
1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) -
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS
INSTALAÇÕES  FÍSICAS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

1.0 Serviço 119.712,18 119.712,18

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido,  e anexa-se
ao  processo  os  valores  apurados  compilados  em relatório,  que  visa  subsidiar  o
Valor  de Referência  no  montante  de  R$ R$ 119.712,18 (cento  e  dezenove mil,
setecentos e doze reais e dezoito centavos),  que norteará as decisões do Agente
de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1.  A  presentecontratação  tem por  finalidade  atender  à  necessidade  de

execução  de  serviços  demanutenção  e  adequação  das  instalações  físicas  da
Câmara  Municipal  deItapajé-CE,  visando  garantir  condições  adequadas  de
funcionamento, segurança,conforto e acessibilidade aos servidores, vereadores e à
população  que  utilizao  espaço.  O  prédio  daCâmara,  por  se  tratar  de  edificação
pública  de  uso  contínuo,  demandaintervenções  periódicas  em  suas  estruturas
físicas e nos sistemas prediais, deforma a assegurar a conservação do patrimônio
público  e  a  plenaoperacionalidade  das  atividades  legislativas  e
administrativas. Constatou-se,  pormeio  de  vistoria  técnica  realizada  in  loco,  a
existência  de  pontos  quenecessitam  de  reparos  e  adequações  em  setores
estruturais,  elétricos,hidráulicos  e  de acabamento,  bem como a  necessidade  de
pequenas  reformas  paraadequação  às  normas  de  segurança  e  acessibilidade
vigentes. As intervençõespretendidas visam corrigir desgastes naturais decorrentes
do uso contínuo dasinstalações, melhorar a infraestrutura física e proporcionar um
ambiente maisfuncional, seguro e confortável aos usuários. A execução dosserviços
é  imprescindível  para  a  continuidade  das  atividades  institucionais  doPoder
Legislativo  Municipal,  contribuindo  para  a  preservação  do  patrimôniopúblico,  a
prevenção de riscos estruturais e o cumprimento das normas técnicasaplicáveis aos
edifícios  públicos. Assim,  a  contratação  de  empresa  especializadamostra-se
indispensável  para  a  realização  das  manutenções  e  adequaçõesnecessárias,
garantindo a qualidade e a segurança dos serviços a seremexecutados.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO



4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto
no Art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação  do  objeto  demandado  neste  termo,  com  pequena  relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso I, da Lei nº.
14.133, de 1 de abril  de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75,
inciso  I,  da  Lei  nº  14.133/2021  permite  a  contratação  direta,  por  dispensa  de
licitação,  para  outros  serviços  e  compras  cujo  valor  seja  inferior  ao  limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de
dezembro  de  2024,  os  valores  da  Nova  Lei  de  Licitações  foram  atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso I, a ser de R$ 125.451,15, (cento e vinte e cinco
mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos).

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção  de  lei  na  esfera  federal,  para  tornar  isonômica  a  participação  de
interessados  em  procedimentos  que  visam  suprir  as  necessidades  dos  órgãos
públicos  acerca  dos  serviços  disponibilizados  por  pessoas  físicas  e/ou  pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições
efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação
técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações.

Portanto,  a lei  poderá criar  hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei  de Licitações,  sancionada  no dia  01 de Abril  de 2021,  trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso I, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso I
O art. 75, inciso I,  da Lei nº 14.133/2021 permite a
contratação  direta,  por  dispensa  de  licitação,  para



outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite  estabelecido  em  regulamento.  Com  a
publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso I, a
ser  de  R$  125.451,15,  (cento  e  vinte  e  cinco  mil,
quatrocentos  e  cinquenta  e  um  reais  e  quinze
centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1.  Mediante  termo,  os  serviços  serão  recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal  de  Itapagé  para  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis  da emissão do Termo de Recebimento Provisório,  pelo(s)  servidor(es)
responsável(eis)  designado(s)  pelo(a)  Câmara  Municipal  de  Itapagé,  mediante
termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  o  decurso  do  prazo  de
observação  ou  vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos
contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado. 

5.1.2.2.2.   O  referido  prazo  pode  ficar  suspenso,  ou
mesmo ser prorrogado,  em eventual  discordância das condições de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

5.1.3.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  o(s)  serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento,  devidamente  corrigido,  e  observados  outros  procedimentos,  se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1.  Nomear  Gestor  e  Fiscais   do  Contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar sua execução; 

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 

6.1.3.  Receber o  objeto  prestado pela  CONTRATADA que  esteja  em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  



6.1.4.  Supervisionar  a  execução  do  objeto  do  Contrato,  exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

6.1.5.  Aplicar  à  CONTRATADA  as  sanções  administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis; 

6.1.6.  Liquidar  o  empenho e  efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;  

6.1.7.  Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços; 

6.1.8.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 

6.1.10.  Assistir  a  equipe  técnica  da CONTRATADA na indicação  dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza; 

6.1.11.  Registrar  as ocorrências  que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização; 

6.1.12.  Permitir  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às  suas
dependências para a execução dos serviços; 

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto

Básico  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1.  Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;  

7.1.2.  Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita  fiscalização por parte da
CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo
prontamente às reclamações formuladas; 

7.1.4.  Tomar  todas  as providências  necessárias  à fiel  execução dos
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou  a  terceiros  por  culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;  

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar  o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária; 



7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.1.8.  Providenciar  que  seus  contratados  portem  documento  de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

7.1.9.  Promover  a  execução  dos  serviços  dentro  dos  parâmetros  e
rotinas  estabelecidas,  em  observância  às  normas  legais  e  regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;  

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12.  Cumprir  com  os  prazos,  disposições  e  especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17.  Manter  sigilo  de  todos  os  dados  ou  informações  da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços; 

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19.  Orientar-se  pelo  sigilo  do  teor  de  todos  os  documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20.  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.1.21.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele,  ainda que acontecido  nas  dependências  da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 



7.1.26.  Abster-se  de  veicular  publicidade  acerca  do  contrato,  salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1.  Nos  termos  do  art.  117  Lei  nº  14.133,  de  2021,  será  designado

representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do(s)  serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou
defeitos observados.

10.2.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por  meio  de  emissão  de  Ordem  Bancária,  para  crédito  em  conta  corrente  da
CONTRATADA em até 30 (trinta)  dias após apresentação da(s)  Nota(s)  Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos
pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de
penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento.



11.5.  Antes  de  cada  pagamento à  contratada,  será  realizada consulta  ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6.  Constatando-se,   a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.7.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente,  a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) ( 6 / 100 )                           I = 0,00016438 
                   365                                TX = Percentual da taxa anual = 6% 
             

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;



12.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  de  licitação  ou  praticar  ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

12.1.11.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

12.2.  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso,  na execução dos serviços,  calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4.  Multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções; 

12.2.5.  Multa  de  15%  (quinze  por  cento)  em  caso  de  recusa
injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de  empenho,  calculado  sobre  a  parte
inadimplente; e 

12.2.6.  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato/nota  de
empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III  e IV da Lei nº
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1.  tenham sofrido condenação definitiva por  praticar,  por  meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3.  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
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Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3.  A  empresa  contratada  deverá  adotar  medidas  a  orientar  seus
empregados  para  adotarem  condutas  e  técnicas  para  redução  de  consumo  de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada,  observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora,  fauna, ar,  solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local;  maior  eficiência na utilização de
recursos  naturais  como  água  e  energia;  maior  geração  de  empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais;  e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As despesas  correrão  a conta  de dotações  específica do orçamento

do(a)  Câmara  Municipal  de  Itapagé,  na  classificação  econômica
0101.01.031.0001.1.001 -  Ampliacao e Reforma do Predio da Camara Municipal,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905101 - Obras e Instalações    , R$ 119.712,18
(cento e dezenove mil, setecentos e doze reais e dezoito centavos); .

Itapajé/CE, 10 de novembro de 2025

João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Antônio Yan Pereira Loureto
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA



DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo em epígrafe e
após  a  regular  tramitação  dos  autos,  foi  submetida  à  apreciação  desta
autoridade  o  Projeto  Básico,  para  deliberação  quanto  à  aprovação  deste
último.

Considerando a necessidade de atendimento à(s) demanda(s) consignada(s)
nos presentes autos, APROVO o Projeto Básico apresentado e, ato contínuo,
determino o prosseguimento do processo administrativo, com a adoção das
providências  cabíveis  à  deflagração  da  fase  externa  da  contratação
pretendida,  ressalvando-se  que  o  instrumento  convocatório  deverá,
previamente à sua publicação, ser submetido à análise e manifestação do
Órgão  de  Assessoria  Jurídica,  para  o  devido  controle  de  legalidade,  nos
termos da legislação vigente.

ITAPAJÉ/CE, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS



COMUNICAÇÃO INTERNA

Itapajé/CE, 10 de novembro de 2025

A(o) Senhor(a)
João Márcio Ferreira Bastos
Ordenador de despesas
Itapajé - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por  intermédio  do  Despacho  Inicial  exarado  no  processo  administrativo  nº
00001.20251103/0001-46,  pelo(a)  Sr(a).  João  Márcio  Ferreira  Bastos,  Ordenador  de
Despesa  do(a)  Câmara  Municipal  de  Itapagé,  solicita-se  informações  sobre  a
disponibilidade orçamentária visando atender despesas com EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS  INSTALAÇÕES  FÍSICAS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ITAPAJÉ-CE.

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo,  a
despesa  será  estimada  no  valor  total  de  R$  R$  119.712,18  (cento  e  dezenove  mil,
setecentos  e  doze  reais  e  dezoito  centavos),  0101.01.031.0001.1.001  -  Ampliacao  e
Reforma do Predio da Camara Municipal,  no(s)  elemento(s)  de despesa(s):  44905101 -
Obras e Instalações    , R$ 119.712,18 (cento e dezenove mil, setecentos e doze reais e
dezoito centavos); . 

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a
LOA –  Lei  Orçamentária  Anual,  e  que  há  disponibilidade  orçamentária  para  atender  à
referida despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

À consideração superior.

Francisco Sampaio De Queiroz Junior
RESPONŚAVEL PELO ORÇAMENTO



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Incisos I e II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000)

Na  qualidade  de  ordenador  de  despesas  da  Câmara  Municipal  de  Itapajé,
DECLARO, para os efeitos do incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101
-  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  que  a  despesa  demandada  no  Processo
Administrativo  nº  00001.20251103/0001-46,   possui  adequação  orçamentária  e
financeira com a Lei  Orçamentária  Anual  (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Itapajé/CE, 10 de novembro de 2025  

João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS



MEMORANDO

À sua senhoria, o(a) Senhor(a)
João Márcio Ferreira Bastos
Ordenador(a) de Despesas
Itapajé - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contratação Direta

Cumprimentando-o  cordialmente,  sirvo-me do presente  para  comunicar  à  Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo nº
00001.20251103/0001-46, visando a  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica
a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou
pessoas  jurídicas  nos  campos  mercadológicos  distritais,  municipais,  estaduais  e
nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para  melhor  entendimento,  vejamos o que dispõe o  inciso  XXI  do Artigo 37 da
CF/1988: 

(.. .) 
"  XXI  -ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições
efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação
técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações." 



Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal nº
14.133  de  01  de  Abril  de  2021,  mais  conhecida  como  NLLCA  -  Nova  Lei  de
Licitações e Contratos Administrativos. 

O  objetivo  da  licitação  é  contratar  a  proposta  mais  vantajosa,  primando  pelos
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  igualdade,  moralidade  e  publicidade  e
todos os princípios elencados no Art. 5° da Lei 14.133/2021. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.  Trata-se de certame
realizado  sob  a  obediência  ao  estabelecido  no  Art. 75,  inciso  I  da  Lei  n.
14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

Art. 75, inciso I
O art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 permite a
contratação  direta,  por  dispensa  de  licitação,  para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite  estabelecido  em  regulamento.  Com  a
publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso I, a
ser  de  R$  125.451,15,  (cento  e  vinte  e  cinco  mil,
quatrocentos  e  cinquenta  e  um  reais  e  quinze
centavos).

Em  conformidade  com  o  artigo  182  da  Lei  nº  14.133/2021,  informa-se  que  a
atualização  dos  valores  para  contratação  direta  será  divulgada,  de  forma
obrigatória,  no Portal  Nacional  de Contratações Públicas (PNCP). Tal  medida visa
assegurar que os órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores
devidamente corrigidos em seus processos de contratação direta.



Ademais, salienta-se que a contratação de bens e serviços, desde que dentro dos
limites  estipulados,  poderá  ser  realizada  por  meio  de  dispensa  de  licitação,
observando-se,  rigorosamente,  os  princípios  da  impessoalidade,  moralidade,
eficiência e vantajosidade para a administração pública.

Cumpre  esclarecer  que  a  dispensa  de  licitação  configura-se  como  exceção  ao
princípio constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em
virtude  de  sua relevância  e  da imperiosa  necessidade  de  idoneidade,  demanda
justificativa pormenorizada.
Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art. 75,  inciso  I  da  Lei  14.133/2021,  o  que  justifica  a  contratação  direta,  em
observância  ao  princípio  constitucional  da  isonomia,  solicito  autorização  para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa
na  forma  Eletrônica  para  contratação  da  demanda  estabelecida  no  processo
administrativo supra.

Itapajé/CE, 10 de novembro de 2025

Francisco Alan Silva Gomes
RESPONSÁVEL PELA ABERTURA DO PROCESSO



TERMO DE JUNTADA DA PORTARIA

Aos dez  dias  do mês de  novembro de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  em atenção  à
tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos  do  processo  administrativo  nº  00001.20251103/0001-46,   o  ato  de
designação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio.

 
Francisco Alan Silva Gomes

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



DESPACHO
AUTORIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

CONSIDERANDO  os  elementos  contidos  no  processo  administrativo  nº
00001.20251103/0001-46;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados
nos incisos I, II e IV do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação   de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3º do Art. 75 da NLLCA..

DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº
101  -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  que  a  despesa  demandada  no  Processo
Administrativo  nº  00001.20251103/0001-46,  possui  adequação  orçamentária  e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

DETERMINO o envio do processo administrativo nº 00001.20251103/0001-46
à(o) Senhor(a)  FRANCISCO ALAN SILVA GOMES, Agente de Contratação,  para as
providências cabíveis.

Cumpra-se.

Itapajé/CE, 10 de novembro de 2025

João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

Hoje,  nesta  cidade,  AUTUO  o  processo  de  contratação  direta,  na  modalidade
Dispensa,   que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra
citado, do que para constar, lavrei este termo. Eu, FRANCISCO ALAN SILVA GOMES,
Agente de Contratação.

Itapajé/CE, 11 de novembro de 2025 

Francisco Alan Silva Gomes
AGENTE DE CONTRATAÇÃO



DESPACHO

Itapajé/CE, 11 de novembro de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
JOÃO PEREIRA DO REGÔ NETO
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Itapajé
Itapajé - CE

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante
dos  autos  do  processo  processo  administrativo  nº  00001.20251103/0001-46,
REMETO para manifestação jurídica, nos termos do  III do Art. 72 da Lei Federal nº
14.133 de 1 de abril de 2021.

João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS



MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

A(O) Câmara Municipal de Itapagé, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  que  na data,  horário  e  local
indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo Menor
Preço por Item, na hipótese do Art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 2006 e demais exigências previstas
neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Data da sessão: XXXXXX
Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/
Horário de início da fase de lances: XXXXXX Hs
Horário de finalização da fase de lances: XXXXXX Hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1 OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE. 1.0 Serviço

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

1.2.1.  Havendo  mais  de  um  Item  faculta-se  ao  fornecedor  a
participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Item,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA

https://compras.m2atecnologia.com.br/


2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de  Dispensa  Eletrônica,  disponível  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para  cadastro  no  link  https://compras.m2atecnologia.com.br/,  para  acesso  ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente  ou  por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1.  que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes  expressos  para  receber  citação  e  responder  administrativa  ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto
executivo,  pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b)  empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c)  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da
contratação,  impossibilitada de  contratar  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.2.3.1.  Equiparam-se aos  autores  do projeto  as empresas  integrantes  do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo  de  atuação  em regime  cooperado,  com repartição  de  receitas  e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde
que  pela  natureza  do serviço  ou  pelo  modo  como  é  usualmente  executado  no
mercado  em geral,  não  necessite  de  subordinação  jurídica  entre  o  obreiro  e  o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1.  Em  sendo  permitida  a  participação  de  cooperativas,  serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado,  após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o



caso,  e  o  preço,  até  a  data e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  do
procedimento.

3.2.1.  A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em
especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos
operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência,  Projeto  Básico  ou  Projeto  Executivo,  assumindo  o  proponente  o
compromisso de executar  os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la,  substituí-la  ou  modificá-la,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para
abertura do procedimento.

3.9.  No cadastramento  da proposta  inicial,  o  fornecedor deverá,  também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,  às seguintes
declarações: 

3.9.1.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;



3.9.2.  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4.  que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5.  que cumpre as exigências de reserva de cargos  para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nº 8.213/91.

3.9.6.  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
           
4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 10:00 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será  aberta para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente  por  meio  do sistema eletrônico,  sendo encerrado  no horário  de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar
lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

       4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para  a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances,
pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.



5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta  com
preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores
classificados,  respeitada  a  ordem de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3.  Em qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta  e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.         

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
5.5.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do

preço máximo definido para a contratação;
5.5.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada,  quando exigido

pela Administração;
5.5.5.  apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos  suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1.  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,
apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,



incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta.  A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de
correção a indicação de recolhimento  de impostos  e  contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9.  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das
especificações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.

5.11.  Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1.  Os  Os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Aviso  de
Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
           

6.1.1. Habilitação Jurídica



a)  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b)  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d)  inscrição  no Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde
opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g)  No  caso  de  agricultor  familiar:  Declaração  de  Aptidão  ao
Pronaf  –  DAP  ou  DAP-P  válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela
Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do  Desenvolvimento  Agrário,  nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico
do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i)  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial  ou inscrito  no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;



b)  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,
mediante  apresentação  de  certidão  expedida conjuntamente  pela  Secretaria  da
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria  Conjunta nº  1.751,  de 02/10/2014,  do Secretário  da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre; 

g)  caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual,  deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor  da

sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.1.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2.  Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.



b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe
o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
 c)  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa
mediante  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

                  Passivo Circulante
           

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo
de  5%.(cinco  por  cento)  do  valor  total  estimado  da  contratação  ou  do  item
pertinente.

6.1.4. Qualificação Técnica

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho
Regional  de  Engenharia  e  Agronomia)  ou  CAU  (Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação e que comprove sua habilitação para o
exercício das atividades;

b) Comprovação  da capacidade  TÉCNICO-PROFISSIONAL  da
licitante em possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na
data  prevista  para  entrega  dos  documentos,  profissional(is)  de  nível  superior,
reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM
REGISTRO  DE  ATESTADO  executado  obras  ou  serviços  de  engenharia  de
características técnicas similares a do objeto.



b.1)  Não  serão  aceitas  CERTIDÕES  DE  ACERVO  TÉCNICO  ou
ATESTADOS  de  Projeto,  Fiscalização,  Supervisão,  Gerenciamento,  Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida
a seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos  exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as
respectivas  atas  de  inscrição  e  a  comprovação  de  que  estão  domiciliados  na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

c.2.  A  declaração  de  regularidade  de  situação  do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3.  A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata  da  assembleia  que  o  aprovou;  c)  regimento  dos  fundos  instituídos  pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

6.2.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  



a)  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  do  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ITAPAGÉ;  

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,
mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   (Acórdão  n°
1.793/2011 – Plenário);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição  das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1.  A tentativa de burla  será verificada por  meio
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos
fornecedores  será  verificada  por  meio  do  Cadastro  de  Fornecedores,  nos
documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando  solicitado,  a  respectiva
documentação atualizada.



6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor,  exceto  se  a  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação
complementares,  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que
pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
por  não  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação,  o  órgão  ou  entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação,  o  fornecedor
será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir  da data de sua convocação,  para assinar  o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização),  sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 



7.2.1.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
    
8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2.  dar  causa  à  inexecução parcial  do contrato  que cause grave

dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

8.1.8.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida para  o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;



8.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;

8.1.10.   comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

8.2.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;.

c)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  que  tiver  aplicado  a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7
deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será
cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à
Administração Pública.

8.6.  A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as
demais sanções.

8.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com ou  sem a participação  de  agente
público. 

8.9.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.10.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão
previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara
Municipal de Itapagé e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .

9.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.



9.2.2.1.  No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será
operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas

se  não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados,
procedimento deserto.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer
da  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.5.2.Caso  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  persistir  por  tempo
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica,  mediante despacho fundamentado,  registrado em ata e
acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação.

9.9.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão
sempre  interpretadas  em favor  da ampliação  da disputa  entre  os  interessados,
desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



9.10.  Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de suas propostas  e a Administração não será,  em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Termo de referência/Projeto Básico;
9.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

               
Itapajé/CE, XXXXXX

JOÃO MÁRCIO FERREIRA BASTOS

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



ANEXO I - PROJETO BÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

1. DO OBJETO
1.1.  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS

INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE
1.2.  A  contratação  será  dividida  em  Item(s),  conforme  tabela  constante

abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1 OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE. 1.0 Serviço

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido,  e anexa-se
ao  processo  os  valores  apurados  compilados  em relatório,  que  visa  subsidiar  o
Valor  de Referência  no  montante  de  R$ R$ 119.712,18 (cento  e  dezenove mil,
setecentos e doze reais e dezoito centavos),  que norteará as decisões do Agente
de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1.  A  presentecontratação  tem por  finalidade  atender  à  necessidade  de

execução  de  serviços  demanutenção  e  adequação  das  instalações  físicas  da
Câmara  Municipal  deItapajé-CE,  visando  garantir  condições  adequadas  de
funcionamento, segurança,conforto e acessibilidade aos servidores, vereadores e à
população  que  utilizao  espaço.  O  prédio  daCâmara,  por  se  tratar  de  edificação
pública  de  uso  contínuo,  demandaintervenções  periódicas  em  suas  estruturas
físicas e nos sistemas prediais, deforma a assegurar a conservação do patrimônio
público  e  a  plenaoperacionalidade  das  atividades  legislativas  e
administrativas. Constatou-se,  pormeio  de  vistoria  técnica  realizada  in  loco,  a
existência  de  pontos  quenecessitam  de  reparos  e  adequações  em  setores
estruturais,  elétricos,hidráulicos  e  de acabamento,  bem como a  necessidade  de
pequenas  reformas  paraadequação  às  normas  de  segurança  e  acessibilidade
vigentes. As intervençõespretendidas visam corrigir desgastes naturais decorrentes
do uso contínuo dasinstalações, melhorar a infraestrutura física e proporcionar um
ambiente maisfuncional, seguro e confortável aos usuários. A execução dosserviços
é  imprescindível  para  a  continuidade  das  atividades  institucionais  doPoder
Legislativo  Municipal,  contribuindo  para  a  preservação  do  patrimôniopúblico,  a
prevenção de riscos estruturais e o cumprimento das normas técnicasaplicáveis aos
edifícios  públicos. Assim,  a  contratação  de  empresa  especializadamostra-se
indispensável  para  a  realização  das  manutenções  e  adequaçõesnecessárias,
garantindo a qualidade e a segurança dos serviços a seremexecutados.



4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação  do  objeto  demandado  neste  termo,  com  pequena  relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso I, da Lei nº.
14.133, de 1 de abril  de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75,
inciso  I,  da  Lei  nº  14.133/2021  permite  a  contratação  direta,  por  dispensa  de
licitação,  para  outros  serviços  e  compras  cujo  valor  seja  inferior  ao  limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de
dezembro  de  2024,  os  valores  da  Nova  Lei  de  Licitações  foram  atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso I, a ser de R$ 125.451,15, (cento e vinte e cinco
mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos)., que envolva valores
inferiores a R$  R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta
e um reais e quinze centavos). .

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção  de  lei  na  esfera  federal,  para  tornar  isonômica  a  participação  de
interessados  em  procedimentos  que  visam  suprir  as  necessidades  dos  órgãos
públicos  acerca  dos  serviços  disponibilizados  por  pessoas  físicas  e/ou  pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições
efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação
técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações.

Portanto,  a lei  poderá criar  hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.



A nova Lei  de Licitações,  sancionada  no dia  01 de Abril  de 2021,  trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso I, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso I
O art. 75, inciso I,  da Lei nº 14.133/2021 permite a
contratação  direta,  por  dispensa  de  licitação,  para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite  estabelecido  em  regulamento.  Com  a
publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso I, a
ser  de  R$  125.451,15,  (cento  e  vinte  e  cinco  mil,
quatrocentos  e  cinquenta  e  um  reais  e  quinze
centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1.  Mediante  termo,  os  serviços  serão  recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal  de  Itapagé  para  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis  da emissão do Termo de Recebimento Provisório,  pelo(s)  servidor(es)
responsável(eis)  designado(s)  pelo(a)  Câmara  Municipal  de  Itapagé,  mediante
termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  o  decurso  do  prazo  de
observação  ou  vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos
contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado. 

5.1.2.2.2.   O  referido  prazo  pode  ficar  suspenso,  ou
mesmo ser prorrogado,  em eventual  discordância das condições de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

5.1.3.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  o(s)  serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento,  devidamente  corrigido,  e  observados  outros  procedimentos,  se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1.  Nomear  Gestor  e  Fiscais   do  Contrato  para  acompanhar  e

fiscalizar sua execução; 
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo

com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 
6.1.3.  Receber o  objeto  prestado pela  CONTRATADA que  esteja  em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  
6.1.4.  Supervisionar  a  execução  do  objeto  do  Contrato,  exigindo

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 
6.1.5.  Aplicar  à  CONTRATADA  as  sanções  administrativas

regulamentares e contratuais cabíveis; 
6.1.6.  Liquidar  o  empenho e  efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;  
6.1.7.  Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços; 
6.1.8.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos

necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 
6.1.10.  Assistir  a  equipe  técnica  da CONTRATADA na indicação  dos

locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza; 

6.1.11.  Registrar  as ocorrências  que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização; 

6.1.12.  Permitir  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às  suas
dependências para a execução dos serviços; 

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1.  Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;  

7.1.2.  Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita  fiscalização por parte da
CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo
prontamente às reclamações formuladas; 

7.1.4.  Tomar  todas  as providências  necessárias  à fiel  execução dos
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou  a  terceiros  por  culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a



responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;  

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar  o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária; 

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.1.8.  Providenciar  que  seus  contratados  portem  documento  de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

7.1.9.  Promover  a  execução  dos  serviços  dentro  dos  parâmetros  e
rotinas  estabelecidas,  em  observância  às  normas  legais  e  regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;  

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12.  Cumprir  com  os  prazos,  disposições  e  especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17.  Manter  sigilo  de  todos  os  dados  ou  informações  da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços; 

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19.  Orientar-se  pelo  sigilo  do  teor  de  todos  os  documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20.  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.1.21.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele,  ainda que acontecido  nas  dependências  da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 



7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

7.1.26.  Abster-se  de  veicular  publicidade  acerca  do  contrato,  salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1.  Nos  termos  do  art.  117  Lei  nº  14.133,  de  2021,  será  designado

representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do(s)  serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou
defeitos observados.

10.2.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por  meio  de  emissão  de  Ordem  Bancária,  para  crédito  em  conta  corrente  da
CONTRATADA em até 30 (trinta)  dias após apresentação da(s)  Nota(s)  Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos
pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de
penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para



pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5.  Antes  de  cada  pagamento à  contratada,  será  realizada consulta  ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6.  Constatando-se,   a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.7.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente,  a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) ( 6 / 100 )                           I = 0,00016438 
                   365                                TX = Percentual da taxa anual = 6% 
             

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;



12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;
12.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  de  licitação  ou  praticar  ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

12.1.11.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

12.2.  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso,  na execução dos serviços,  calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4.  Multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções; 

12.2.5.  Multa  de  15%  (quinze  por  cento)  em  caso  de  recusa
injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de  empenho,  calculado  sobre  a  parte
inadimplente; e 

12.2.6.  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato/nota  de
empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III  e IV da Lei nº
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1.  tenham sofrido condenação definitiva por  praticar,  por  meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


12.3.3.  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3.  A  empresa  contratada  deverá  adotar  medidas  a  orientar  seus
empregados  para  adotarem  condutas  e  técnicas  para  redução  de  consumo  de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada,  observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora,  fauna, ar,  solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local;  maior  eficiência na utilização de
recursos  naturais  como  água  e  energia;  maior  geração  de  empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais;  e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As despesas  correrão  a conta  de dotações  específica do orçamento

do(a)  Câmara  Municipal  de  Itapagé,  na  classificação  econômica
0101.01.031.0001.1.001 -  Ampliacao e Reforma do Predio da Camara Municipal,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905101 - Obras e Instalações    , R$ 119.712,18
(cento e dezenove mil, setecentos e doze reais e dezoito centavos); .

Itapajé/CE, 11 de novembro de 2025

Antônio Yan Pereira Loureto
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA



APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender  que  ele  cumpre  todos  os
requisitos  necessários  para  esta contratação.

João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS



ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00001.20251103/0001-46

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGÉ E .................... 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGÉ, com sede no(a)  --, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob  o  --,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  João  Márcio  Ferreira  Bastos,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ................................................,
inscrito(a)  no  CPF/CNPJ  ................................................,  sediado(a)
no(a)  ................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF
nº  ................................................,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00001.20251103/0001-46 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação nº CMI-03.11.2025-01,  mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAPAJÉ-CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) -
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS
INSTALAÇÕES  FÍSICAS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

1.0 Serviço

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de  Referência,  com  início  na  data  de  ____/____/______  e  encerramento  em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  de

R$ ................................................ (................................................), conforme abaixo
especificado:



3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Itapagé, na classificação abaixo: 0101.01.031.0001.1.001 - Ampliacao e Reforma do
Predio da Camara Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905101 - Obras e
Instalações    ; 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  CMI-03.11.2025-01.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.



8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I  do Aviso de Dispensa Eletrônica
nº .................................................

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nº  .................................................

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas  no Termo de Referência/Projeto  Básico,  Anexo I  do aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação nº  CMI-03.11.2025-01.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Elrônica  de
Licitação nº .................................................

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite



de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Itapajé  para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

ITAPAJÉ/CE, .......... de.......................................... de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGÉ
CNPJ/MF Nº 11.822.533/0001-75
JOÃO MÁRCIO FERREIRA BASTOS

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA



TESTEMUNHAS:
1.

2.



PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

INTERESSADO: Câmara Municipal de Itapagé

ASSUNTO: Análise de juridicidade da Minuta de Aviso de Contratação Direta referente à aquisição de
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

EMENTA: DIREITO  ADMINISTRATIVO.  CONTRATAÇÃO  DIRETA  (LEI  Nº  14.133/2021).
ANÁLISE JURÍDICO-FORMAL DA MINUTA DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. ART.
75,  §  3º.  VERIFICAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  DO  ATO  CONVOCATÓRIO  COM  OS
DOCUMENTOS  INSTRUTÓRIOS  E  OS  REQUISITOS  LEGAIS  DE  PUBLICIDADE.  PARECER
PELA APROVAÇÃO DA MINUTA E POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

I - RELATÓRIO

Submete-se a esta Assessoria Jurídica a minuta do Aviso de Contratação Direta, peça central do
presente processo, por meio da qual a Câmara Municipal de Itapagé pretende dar publicidade à
sua intenção de contratar EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

A contratação direta  em tela  fundamenta-se  na  hipótese  de dispensa  de licitação prevista  no
Art. 75,  inciso  I  da  Lei  nº  14.133/2021.  O  objetivo  do  Aviso  é  garantir  a  publicidade  e  a
transparência do ato, permitindo que eventuais interessados apresentem suas propostas, conforme
determina o art. 75, § 3º, do mesmo diploma legal.

Serve de supedâneo à elaboração da referida minuta a instrução processual que contém, dentre
outros, os seguintes documentos essenciais (art. 72 da Lei):

Documento  de  Formalização  da  Demanda  (DFD),  acompanhado  do  competente  Termo  de
Referência/Projeto Básico;

Estimativa da despesa, no valor de R$ 119.712,18 (cento e dezenove mil, setecentos e doze reais
e dezoito centavos), apurada em conformidade com o art. 23 da Lei;

Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido.



Vieram os autos a esta Assessoria para o exame de legalidade da minuta do ato convocatório, nos
termos do art. 53, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

II - ANÁLISE JURÍDICA

A contratação  direta,  embora  excepcional  ao  dever  de  licitar  (art.  37,  XXI,  CF/88),  exige  o
cumprimento de um rito procedimental rigoroso, destinado a garantir a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração. Um dos pilares deste procedimento, para as dispensas em razão
do valor, é a publicidade conferida pelo Aviso de Contratação Direta.

O art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que as contratações diretas por dispensa de valor
"serão preferencialmente divulgadas em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis, com a especificação do objeto e com a indicação para que eventuais interessados possam
manifestar seu interesse em contratar com a Administração".

A presente análise, portanto, cinge-se a verificar se a  minuta do Aviso sob exame atende aos
requisitos legais e se seu conteúdo é consentâneo com os demais documentos do processo.

Examinando a minuta, constata-se que ela contempla os elementos essenciais à sua validade e
eficácia, a saber:

Objeto: Descrito de forma clara, precisa e sucinta, em conformidade com o Termo de Referência.

Condições  de  Participação: Remete  aos  requisitos  de  habilitação  previstos  no  Termo  de
Referência,  o  que  é  prática  adequada,  desde  que  não  haja  exigências  que  restrinjam
indevidamente a competição.

Prazo e Forma de Apresentação de Propostas: Estabelece o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis
para manifestação de interesse e detalha a forma de envio das propostas, conferindo objetividade
ao procedimento.

Critério de Julgamento: Indica, de forma inequívoca, que a seleção se dará pelo critério do
menor preço, o que se coaduna com a natureza do objeto.

A  minuta,  ao  prever  esses  elementos,  cumpre  sua  dupla  função:  (i)  conferir  publicidade  e
transparência  à  pretensão  da  Administração;  e  (ii)  fomentar  a  competitividade,  ao  abrir  a
possibilidade  para  que  o  mercado em geral,  conhecendo a  demanda,  possa  ofertar  propostas
potencialmente mais vantajosas.

A legalidade do Aviso está, outrossim, vinculada à regularidade da instrução processual que o
precede.  Neste  ponto,  verifica-se  que  o  processo  se  encontra  devidamente  instruído  com  a
justificativa da necessidade (DFD), a especificação da solução (TR) e a estimativa de preços,
conferindo substrato fático e jurídico para a divulgação que se pretende realizar.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela regularidade e possibilidade jurídica da
aprovação da Minuta do Aviso de Contratação Direta, por considerá-la em conformidade com



as exigências da Lei nº 14.133/2021, em especial seu art. 75, § 3º, e com os demais documentos
que instruem o processo.

Por conseguinte, opina-se favoravelmente ao prosseguimento do feito, com vistas à publicação
do  referido  Aviso  no  sítio  eletrônico  oficial  e  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP), para que se cumpram os prazos legais e se proceda à etapa de recebimento e julgamento
das propostas.

Ressalta-se, por derradeiro, que a presente análise se restringe aos aspectos jurídico-formais da
minuta e do procedimento. Questões de ordem técnica, orçamentária, financeira ou de mérito
administrativo são de responsabilidade exclusiva da autoridade competente e dos setores técnicos
da Câmara Municipal de Itapagé.

É o parecer, salvo melhor juízo (s.m.j.).

Itapajé/CE, 11 de novembro de 2025.

João Pereira Do Regô Neto
ASSESSOR JURIDICO



AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº CMI-03.11.2025-01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

A(O) Câmara Municipal de Itapagé, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  que  na data,  horário  e  local
indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo Menor
Preço por Item, na hipótese do Art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 2006 e demais exigências previstas
neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Data da sessão: 17 de novembro de 2025

Link:
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certame/
08004c26-af1c-4afb-a326-18f8691b183b/

Horário de início da fase de lances: 10:00 Hs

Horário de finalização da fase de lances: -- Hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1 OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE. 1.0 Serviço

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.



1.2.1.  Havendo  mais  de  um  Item  faculta-se  ao  fornecedor  a
participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Item,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de  Dispensa  Eletrônica,   disponível  no  endereço  eletrônico
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certame/08004c26-
af1c-4afb-a326-18f8691b183b/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para  cadastro  no  link
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certame/08004c26-
af1c-4afb-a326-18f8691b183b/, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente  ou  por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1.  que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação
Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes  expressos  para  receber  citação  e  responder  administrativa  ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a)  autor  do anteprojeto,  do  projeto básico  ou do projeto  executivo,

pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b)  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou



subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo  de  atuação  em regime  cooperado,  com repartição  de  receitas  e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde
que  pela  natureza  do serviço  ou  pelo  modo  como  é  usualmente  executado  no
mercado em geral,  não  necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1.  Em  sendo  permitida  a  participação  de  cooperativas,  serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007.

               



3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado,  após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso,  e  o  preço,  até  a  data e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  do
procedimento.

3.2.1.  A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em
especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos
operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência,  Projeto  Básico  ou  Projeto  Executivo,  assumindo  o  proponente  o
compromisso de executar  os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.



3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la,  substituí-la  ou  modificá-la,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para
abertura do procedimento.

3.9.  No cadastramento  da proposta  inicial,  o  fornecedor deverá,  também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,  às seguintes
declarações: 

3.9.1.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4.  que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5.  que cumpre as exigências de reserva de cargos  para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nº 8.213/91.

3.9.6.  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

           
4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 10:00 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será  aberta para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente  por  meio  do sistema eletrônico,  sendo encerrado  no horário  de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar
lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

       4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.



4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para  a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances,
pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta  com
preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores
classificados,  respeitada  a  ordem de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3.  Em qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta  e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.         

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;



5.5.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do
preço máximo definido para a contratação;

5.5.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada,  quando exigido
pela Administração;

5.5.5.  apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos  suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1.  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,
apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta.  A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de
correção a indicação de recolhimento  de impostos  e  contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9.  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das
especificações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.



5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.

5.11.  Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1.  Os  Os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Aviso  de
Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

           
6.1.1. Habilitação Jurídica

a)  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b)  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d)  inscrição  no Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde
opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g)  No  caso  de  agricultor  familiar:  Declaração  de  Aptidão  ao
Pronaf  –  DAP  ou  DAP-P  válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela



Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do  Desenvolvimento  Agrário,  nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico
do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i)  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial  ou inscrito  no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b)  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,
mediante  apresentação  de  certidão  expedida conjuntamente  pela  Secretaria  da
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria  Conjunta nº  1.751,  de 02/10/2014,  do Secretário  da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre; 



g)  caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual,  deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor  da

sede do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da
dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2.  Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe
o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

 c)  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa
mediante  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
                  Passivo Circulante

           



c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo
de  5%.(cinco  por  cento)  do  valor  total  estimado  da  contratação  ou  do  item
pertinente.

6.1.4. Qualificação Técnica

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho
Regional  de  Engenharia  e  Agronomia)  ou  CAU  (Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação e que comprove sua habilitação para o
exercício das atividades;

b) Comprovação  da capacidade  TÉCNICO-PROFISSIONAL  da
licitante em possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na
data  prevista  para  entrega  dos  documentos,  profissional(is)  de  nível  superior,
reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM
REGISTRO  DE  ATESTADO  executado  obras  ou  serviços  de  engenharia  de
características técnicas similares a do objeto.

b.1)  Não  serão  aceitas  CERTIDÕES  DE  ACERVO  TÉCNICO  ou
ATESTADOS  de  Projeto,  Fiscalização,  Supervisão,  Gerenciamento,  Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida
a seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos  exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as
respectivas  atas  de  inscrição  e  a  comprovação  de  que  estão  domiciliados  na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

c.2.  A  declaração  de  regularidade  de  situação  do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3.  A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a



ata  da  assembleia  que  o  aprovou;  c)  regimento  dos  fundos  instituídos  pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

6.2.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a)  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  do  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ITAPAGÉ;  

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,
mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   (Acórdão  n°
1.793/2011 – Plenário);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição  das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.



6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1.  A tentativa de burla  será verificada por  meio
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos
fornecedores  será  verificada  por  meio  do  Cadastro  de  Fornecedores,  nos
documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando  solicitado,  a  respectiva
documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor,  exceto  se  a  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação
complementares,  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que
pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.



6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
por  não  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação,  o  órgão  ou  entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação,  o  fornecedor
será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir  da data de sua convocação,  para assinar  o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização),  sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

    
8. SANÇÕES



8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.  dar  causa  à  inexecução parcial  do contrato  que cause grave
dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

8.1.8.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida para  o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

8.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;

8.1.10.   comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

8.2.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;.

c)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  que  tiver  aplicado  a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7
deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será
cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à
Administração Pública.

8.6.  A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as
demais sanções.

8.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.



8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com ou  sem a participação  de  agente
público. 

8.9.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.10.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão
previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara
Municipal de Itapagé e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .

9.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.2.2.1.  No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será
operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas

se  não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados,
procedimento deserto.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.



9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer
da  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.5.2.Caso  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  persistir  por  tempo
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica,  mediante despacho fundamentado,  registrado em ata e
acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação.

9.9.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão
sempre  interpretadas  em favor  da ampliação  da disputa  entre  os  interessados,
desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10.  Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de suas propostas  e a Administração não será,  em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:



9.13.1. ANEXO I – Termo de referência/Projeto Básico;
9.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

               
Itapajé/CE, 12 de novembro de 2025

João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS



ANEXO I - PROJETO BÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº CMI-03.11.2025-01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20251103/0001-46

1. DO OBJETO
1.1.  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS

INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE
1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1 OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE. 1.0 Serviço

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido,  e anexa-se
ao  processo  os  valores  apurados  compilados  em relatório,  que  visa  subsidiar  o
Valor  de Referência  no  montante  de  R$ R$ 119.712,18 (cento  e  dezenove mil,
setecentos e doze reais e dezoito centavos),  que norteará as decisões do Agente
de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1.  A  presentecontratação  tem por  finalidade  atender  à  necessidade  de

execução  de  serviços  demanutenção  e  adequação  das  instalações  físicas  da
Câmara  Municipal  deItapajé-CE,  visando  garantir  condições  adequadas  de
funcionamento, segurança,conforto e acessibilidade aos servidores, vereadores e à
população  que  utilizao  espaço.  O  prédio  daCâmara,  por  se  tratar  de  edificação
pública  de  uso  contínuo,  demandaintervenções  periódicas  em  suas  estruturas
físicas e nos sistemas prediais, deforma a assegurar a conservação do patrimônio
público  e  a  plenaoperacionalidade  das  atividades  legislativas  e
administrativas. Constatou-se,  pormeio  de  vistoria  técnica  realizada  in  loco,  a
existência  de  pontos  quenecessitam  de  reparos  e  adequações  em  setores
estruturais,  elétricos,hidráulicos  e  de acabamento,  bem como a  necessidade  de
pequenas  reformas  paraadequação  às  normas  de  segurança  e  acessibilidade
vigentes. As intervençõespretendidas visam corrigir desgastes naturais decorrentes
do uso contínuo dasinstalações, melhorar a infraestrutura física e proporcionar um
ambiente maisfuncional, seguro e confortável aos usuários. A execução dosserviços
é  imprescindível  para  a  continuidade  das  atividades  institucionais  doPoder
Legislativo  Municipal,  contribuindo  para  a  preservação  do  patrimôniopúblico,  a
prevenção de riscos estruturais e o cumprimento das normas técnicasaplicáveis aos
edifícios  públicos. Assim,  a  contratação  de  empresa  especializadamostra-se
indispensável  para  a  realização  das  manutenções  e  adequaçõesnecessárias,
garantindo a qualidade e a segurança dos serviços a seremexecutados.



4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação  do  objeto  demandado  neste  termo,  com  pequena  relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso I, da Lei nº.
14.133, de 1 de abril  de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75,
inciso  I,  da  Lei  nº  14.133/2021  permite  a  contratação  direta,  por  dispensa  de
licitação,  para  outros  serviços  e  compras  cujo  valor  seja  inferior  ao  limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de
dezembro  de  2024,  os  valores  da  Nova  Lei  de  Licitações  foram  atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso I, a ser de R$ 125.451,15, (cento e vinte e cinco
mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos).

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção  de  lei  na  esfera  federal,  para  tornar  isonômica  a  participação  de
interessados  em  procedimentos  que  visam  suprir  as  necessidades  dos  órgãos
públicos  acerca  dos  serviços  disponibilizados  por  pessoas  físicas  e/ou  pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições
efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação
técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações.

Portanto,  a lei  poderá criar  hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei  de Licitações,  sancionada  no dia  01 de Abril  de 2021,  trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso I, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso I



O art. 75, inciso I,  da Lei nº 14.133/2021 permite a
contratação  direta,  por  dispensa  de  licitação,  para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite  estabelecido  em  regulamento.  Com  a
publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso I, a
ser  de  R$  125.451,15,  (cento  e  vinte  e  cinco  mil,
quatrocentos  e  cinquenta  e  um  reais  e  quinze
centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1.  Mediante  termo,  os  serviços  serão  recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal  de  Itapagé  para  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis  da emissão do Termo de Recebimento Provisório,  pelo(s)  servidor(es)
responsável(eis)  designado(s)  pelo(a)  Câmara  Municipal  de  Itapagé,  mediante
termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  o  decurso  do  prazo  de
observação  ou  vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos
contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado. 

5.1.2.2.2.   O  referido  prazo  pode  ficar  suspenso,  ou
mesmo ser prorrogado,  em eventual  discordância das condições de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

5.1.3.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  o(s)  serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento,  devidamente  corrigido,  e  observados  outros  procedimentos,  se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1.  Nomear  Gestor  e  Fiscais   do  Contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar sua execução; 

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 



6.1.3.  Receber o  objeto  prestado pela  CONTRATADA que  esteja  em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

6.1.4.  Supervisionar  a  execução  do  objeto  do  Contrato,  exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

6.1.5.  Aplicar  à  CONTRATADA  as  sanções  administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis; 

6.1.6.  Liquidar  o  empenho e  efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;  

6.1.7.  Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços; 

6.1.8.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 

6.1.10.  Assistir  a  equipe  técnica  da CONTRATADA na indicação  dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza; 

6.1.11.  Registrar  as ocorrências  que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização; 

6.1.12.  Permitir  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às  suas
dependências para a execução dos serviços; 

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1.  Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;  

7.1.2.  Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita  fiscalização por parte da
CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo
prontamente às reclamações formuladas; 

7.1.4.  Tomar  todas  as providências  necessárias  à fiel  execução dos
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou  a  terceiros  por  culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;  

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar  o



fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária; 

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.1.8.  Providenciar  que  seus  contratados  portem  documento  de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

7.1.9.  Promover  a  execução  dos  serviços  dentro  dos  parâmetros  e
rotinas  estabelecidas,  em  observância  às  normas  legais  e  regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;  

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12.  Cumprir  com  os  prazos,  disposições  e  especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17.  Manter  sigilo  de  todos  os  dados  ou  informações  da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços; 

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19.  Orientar-se  pelo  sigilo  do  teor  de  todos  os  documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20.  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.1.21.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele,  ainda que acontecido  nas  dependências  da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 



7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

7.1.26.  Abster-se  de  veicular  publicidade  acerca  do  contrato,  salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1.  Nos  termos  do  art.  117  Lei  nº  14.133,  de  2021,  será  designado

representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do(s)  serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou
defeitos observados.

10.2.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por  meio  de  emissão  de  Ordem  Bancária,  para  crédito  em  conta  corrente  da
CONTRATADA em até 30 (trinta)  dias após apresentação da(s)  Nota(s)  Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos
pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de
penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento.



11.5.  Antes  de  cada  pagamento à  contratada,  será  realizada consulta  ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6.  Constatando-se,   a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.7.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente,  a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) ( 6 / 100 )                           I = 0,00016438 
                   365                                TX = Percentual da taxa anual = 6% 
             

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;



12.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  de  licitação  ou  praticar  ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

12.1.11.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

12.2.  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso,  na execução dos serviços,  calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4.  Multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções; 

12.2.5.  Multa  de  15%  (quinze  por  cento)  em  caso  de  recusa
injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de  empenho,  calculado  sobre  a  parte
inadimplente; e 

12.2.6.  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato/nota  de
empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III  e IV da Lei nº
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1.  tenham sofrido condenação definitiva por  praticar,  por  meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3.  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3.  A  empresa  contratada  deverá  adotar  medidas  a  orientar  seus
empregados  para  adotarem  condutas  e  técnicas  para  redução  de  consumo  de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada,  observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora,  fauna, ar,  solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local;  maior  eficiência na utilização de
recursos  naturais  como  água  e  energia;  maior  geração  de  empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais;  e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As despesas  correrão  a conta  de dotações  específica do orçamento

do(a)  Câmara  Municipal  de  Itapagé,  na  classificação  econômica
0101.01.031.0001.1.001 -  Ampliacao e Reforma do Predio da Camara Municipal,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905101 - Obras e Instalações    , R$ 119.712,18
(cento e dezenove mil, setecentos e doze reais e dezoito centavos); .

Itapajé/CE, --

Antônio Yan Pereira Loureto
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender  que  ele  cumpre  todos  os
requisitos  necessários  para  esta contratação.



João Márcio Ferreira Bastos
ORDENADOR(A) DE DESPESAS



ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Nº CMI-03.11.2025-01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00001.20251103/0001-46

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPAGÉ
E ............................... 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGÉ, com sede no(a)  --, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob  o  --,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  João  Márcio  Ferreira  Bastos,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ................................................,
inscrito(a)  no  CPF/CNPJ  ................................................,  sediado(a)
no(a)  ................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF
nº  ................................................,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00001.20251103/0001-46 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta nº CMI-03.11.2025-01,  mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAPAJÉ-CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Contratação  Direta,
identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) -
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS
INSTALAÇÕES  FÍSICAS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

1.0 Serviço

OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUCÃO) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de  Referência,  com  início  na  data  de  ____/____/______  e  encerramento  em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO



3.1.  O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  de
R$ ................................................ (................................................), conforme abaixo
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Itapagé, na classificação abaixo: 0101.01.031.0001.1.001 - Ampliacao e Reforma do
Predio da Camara Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905101 - Obras e
Instalações    ; 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  CMI-03.11.2025-01.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO



7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente
contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I  do Aviso de Dispensa Eletrônica
nº .................................................

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  Aviso  de  Contratação  Direta
nº  .................................................

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta nº  CMI-03.11.2025-01.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Elrônica  de
Licitação nº .................................................

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.



14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Itapajé  para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

ITAPAJÉ/CE, .......... de.......................................... de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGÉ
CNPJ/MF Nº 11.822.533/0001-75
JOÃO MÁRCIO FERREIRA BASTOS

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA



TESTEMUNHAS:
1.

2.



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 

A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGÉ, torna público que realizará as  10:00, do dia
17 de novembro de 2025, no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br,
Dispensa nº CMI-03.11.2025-01. Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE.  
Aviso  de  Contratação  Direta  à  disposição  na  Comissão  de  Contratação,  no
endereço: -- e no endereço eletrônico: .  Itapajé/CE, 12 de novembro de 2025. 

Francisco Alan Silva Gomes
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Francisco Alan Silva Gomes
AGENTE DE CONTRATAÇÃO



CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico , o aviso de Dispensa nº
CMI-03.11.2025-01,  na forma do §  3° do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de
abril  de 2021, combinado com o inciso IV do §  1º do Art.  8º da Lei  Federal  nº
12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA -  A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGÉ,  torna
público  que realizará  as  10:00 do dia  17  de  novembro  de  2025 ,  no endereço
eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº CMI-03.11.2025-01. Objeto:
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS  INSTALAÇÕES
FÍSICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-CE .   Aviso de Dispensa Eletrônica à
disposição na Comissão de Contratação, no endereço: -- e no endereço eletrônico: .
Informações pelo  email --.

Itapajé/CE, 12 de novembro de 2025 

Francisco Alan Silva Gomes
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Francisco Alan Silva Gomes
AGENTE DE CONTRATAÇÃO


